
Município de Mer+edes
Estado do Parqná

PARECER .JURÍDICO INiCIAL

ÇFase Interna Preparató XicO

I – RELATÓRIO.

Trata-se de proceüm,1,t, ,dmi„i,h,h, 11,itltó,i, ,„,,mi„h,d, , „t, ó,gã,

consultivo, para análise da regularidade jurídica do projcdimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de j,„lg,m,nt, a ser utih,&do . M,„,, P„,ç, p,„ it„„,, qu, t,m

por objeto a “ Aquisição de ferramentas ,lét„i,„ , b,t, Xi,s p,„, „tv,d„ „ n„„,id,d„ d,

Secretaria de agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do ÜuMc{pio de Mercedes/PR” ,no valor

preliminarmente estimado de R$ 14.780,94 Çcatorze mil , be/ecemros e oitenta reais e movem/a e

quatro centavos), com gr„, d, p,i„id,d, MÉDIÀ, 4,„f.„», ,.„,t, „, D,„„„,„t , d,

Formalização de Demanda (fls. 02-04)

O presente caderno licitatório encontra-se atu#lmente instruído com os seguintes

d,c„me„tos, para „,bsidiar à p„s,nte „,áHsej„,ídica cobs„lti„„

/HU\

•

e

•

•

•

•

•

•

e

•

•

•

•

Documento de formalização de de+and, (ns.02-04);

Certidão de adoção ,, m,d,1, DFb (ns.05);

Memorando SM/\PMA o05/2025 (ns. 06-07);

M„„,„,„,d, R„p„t, (fl,.08-38); /

Estudo Técnico Preliminar (fls.39]45);

C„ti,lã, d, ,d,ção ,o m,d,1, d, bTP (ns.46);

Orçarnentos e Pesquisa de Preços [fls.47-53);

c,t,ção e Pl„,ilh, d, p„ço, (ns. 154);

Certidão de Fé Pública (fls.55);

Telmo de Referência (fls.56-67); /

Anexo Único do TR (fls. 68-81);

Certidão de adoção de modelo T 4 (n.82);

Mi.„,t, d, Edit,1 d, p„gã, , c. 4t„at, ,om „ ,„,,os (fl,. 83-119);
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e

C„tidão de Adoção de M,dolo Editat e Minuta (fl.120);

Certidão de Despesa Ordinária (n. 121);

Oficio 232/2025 ao Exmo. Sr. Prcfci{o, Fonte Recursos (fls.122);

p„t„,i, 321/2025, d„ig„,çã, d, p,4g,,i„ , Eq„ipc de Apoio (fl. 123);

List, d, vc,in,,çã, d, R,g„la,idad4 Processual (fls.124-129);

Por razões de economia processual, documentos n+o mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haJa necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial . l/N\

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo dê assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, $41', da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal park impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurjdico-consultiva. Na eventualidade de

, ,d,„i,i,t„d„ ,pt,r p,„ „,ã, ,t,,d„ „ „i„,t,çõ„ d, d,gã, C,„„IU„o, de„„á j„tin„, „„
autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em facb do princípio da motivação dos atos

administrativos .

\1

Art. 53. Ao fInal da fase preparatória, b processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administradão, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contrataçã$

$4' Na forma deste artigo, o órgão de aç,scssoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de Ilegalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajusdes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus ten+os aditivos,

( )

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendidb se restringe unicamente aos aspectos

j„,Idl,„ d. p„„dim,„t, h,it,tó„i,, ,,,l„íd„, p,,t,„{,, ,q„,1„ d, .,h„„,, emi.e„teme„t,

técnica, econômica e financeira, o que inclui o dctalh+mento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos b especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Com}eknre provida de Poder Decisór io , sc
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municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imbrescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração públich Municipal.

F,it, , „„,1„,, p„s,-s, c.tão à ,„,álise c,t,it,m,„i, j„,rídica do presente procedimento

li,it,tó,io, ,m que foi ,d,tado , „„„daIid,de Pr,ga, El,t„b „i,, .

Da previsão da contratação no Plano de Contratação 4nual.

Um p/„„, ,7, C,„,t,,t,çõ„ A „„,1 (PCA), é um d„4,mento dc governança que consolida

e ,„,ili, „„ „,mp„, , ,.„,b,t,çõ„ btu„, de „,m 6,ga. pf,buco. É „ma f,rramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa raciona4izar os processos licitatórios, e ajuda

, g„,„ti, , ,linh,m,„t, ,,m , pl,„,j ,m„,t, „t„tégi,,, 4, m,d, , „„W„„ , di,p„,ibihd,de

d, „„„„s fin,n,,i„s , ,um,nt,r a t„„spa„ênci, d,s ,b„t„t,çõ„. V,j,m,s , „t. 12 d, L,i
Federal n'’ 14.133 de 2021 :

o'+n\

Art. 12. No processo hcitatório, observ&-sc-á o seguinte:
( )
VII - a partir de documentos de formajização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federatiVo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o obje+ivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, gardntir o alinhamento com o seu p]anejamento
estratégico e subsidiar a claboração dasl respectivas leis orçamentárias

)(

Conforme consta no tópico n' 002 do Estudo\ Téc„ic, Pre am//,ar (fls,39-45), por

indicação do chefe do Poder Exe,„tiv,, „„ t,n„„, d, dt. 37 d, D„„t, M„„i,ip,1 „.' 031, d,

24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto [Municipal n.' 242, de 22 de dezembro

de 2023, e alt„ação dad, p,lo D„„t, m,„,i,ip,1 215 ], 06 d, d„,mb,o d, 2024, . Pla1,o d,

Contratações Anual está dispensado para o exercício del2024 e 2025 .

a

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidadk de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pr,ga, E 4nó„i,, é a m„dalidad, dc licitaçã,

escolhida mais adequada para a tramitaçã, d„t, c,djm,, poi, ,,nf,,m, , classincação do

Objeto trazida no tópico n' 004 do Estudo Técnico à relinlinaF (ns. 39-45) trata-sc dc uma

aquisição de Bens Comuns Não Continuados tcndo cli vista que os padrões de desempenho e

q u a 1 1 d a d e p o d e 1rr11 s e r o bj o t i v a 1r1[] e n t o definidos pelo edith 1 ) por meio do especificações usuais 9

;NPJ 95.719.373/0001-23
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mercado conforme preconiza o art. 6', XIII, e art. 29 da dei n' 14.133, de 2021. Destaque-se

ainda que, à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14.133 de 202 1, 4omente é possível licitar o presente

Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou A/a/4/, Desconto , através da modalidade

de Pregão, no presente certame o critério adotado é o de [e/iof PreÇO por ltent. Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, considcramlse
)(

XIII - bens e serviços comuns: aqueles bujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objctivamentc definidos pelo ddita1, por meio de especificações usuais dc

!!;;:+**'*=„:::,;#'::'*:*,*;**:„*
( )

Art. 29. A concorrência e o pregão scgÓcm o rito procedimcntal comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o dregão sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam #er objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercad+
( )

+/'+\\

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme prccc)niza o art. 64 do Decreto Munichpal n' 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preç., - SRP – sc,á ,d„tad., p„f„,n,i,1„„n[„

1 - Quando, pelas características do lbem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

11 - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços renrunerado4 por uniddde de medida ou em regime de
tdrcfa

III - Quando for conveniente a aquisiçãb de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou cntidadc, ou a programas de govcrno; ou
IV - Quando, pela natureza do objet 4, não for possível definir prçviamente o
quantitativo a ser demandado pela Admi+istração

pin\

forma clara, no tópico n' 013 d, E,t„d, fé,„„„ p„,hbi„„, (n,. 39-45), , „ã, ,d,çã, „

No caso em análise, verifica-se que a Administr4ção Pública Municipal justificou de

'(...) a não adoção a\ sistema d, registro d, p„,ç,s ness,Sistema de Registro de Preço, pois

processo sejusti$ca, pois a quantidade esür„adc, s,Fã „tRi,ada d, fo„„,a int,g„at

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de umacontratação.
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De acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, tamÚém conhecida na doutrina como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá pro+uzir alguns principais documcntos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a amb de Planejamento da Contratação ,

sendo eles:

a) Documento para Formalização da Dem4nda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.
1/H\

Dito isso, percebe-se que tais documentos foral+ respectivamente juntados a este

cad,rn, licit,tóri,, c,m ,x„çã, d, (s) m,p, (,) d, ,i„,, p,„q„,„t, di,p,„s,d, , „,áli„ d,

riscos nos tellnos do art. 7', § 7' lv, do Decreto M4nicipal n,' 03 1/2023, c conforme

demonstrado no tópico n' 009 do D,„,„„,„t, de Fo„„,ali,\,,ao ,7, D,„„„„,d, (ns. 02-04), e no

tópico n' 10, IV, do Termo de Rejer ê„ ,i, (n,.56-67) „,14„,,.d. „, , .bj,t, ,.„t„t,d, d,

“baixo valor e de baixa. complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de n,tu„„, ,s„n+i,Im,nt, té,„i,,, f„,m„ ,lg„,„„s

observações o apontamentos ,pen„ , tít„1, d, o,i„,taçã. jb,ídi,„.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo TÉcnico Preliminar.

Da análise do Doctullento de Formalização da Djna,lda (ns. 02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6' do Dccfcto Municipal n' 031, dc 2023,

especialmente expondo no tópico m' 002 a justi,ncativa cb necessidade da contratação, e no

tópico n' o03 a descrição suci Il la do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico P,eli„,1,La„ (fls.51-43) a Lei Fcdcral n' 14.133, de 2021

traz no seu alt. 18, I, e §l', e também „, art. 7' d, D„,otG Municipal „' 031 d, 2023, ,mb„,

estabelecem que a Administração Pública Municipal d4verá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contra+ação pública pretendida.

Tal documento também foi dcnnido pola legislaç40, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a m+lhor solução para a demanda

r\
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ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade t4cnica, socioeconômica e ambicntai

d, ,o„t„t,çã,, , E,t„d, -ré,„t,. p„,11„,i„,„ d,,„á f..b,m,„t„ o T,„„,. ,7, R,r„ê„,i„..

conforme preconiza o alt. 60, XX, da Lei n' 14.133, de 202 + c/c aH, 7'’ do Decreto municipal n'’

031, de 2023.

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram]se:

XX - Estudo técnico preliminar: docul+cnto constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que ca4lcteriza o intcressc público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, do termo de referência ou ao projcto
básico a serem elaborados caso se concluaf pela viabilidade da contratação;

( )

in\

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que

doF

o estudo técnico

preliminar

2023. Destaque-sc ainda, que ,m „p„i,1, . „t. 7', $1'’, dd D„„t, „' 031, d, 2023 „t,b,1„,
que os estudos prcli,1,in„,s, ob,igat„,i,m,nt,, d,v„ão ,o+,ter,

traz os conteúdos previstos 110 art, 7'’, Decreto municipal 110 031, dc

1 - Descrição da necessidade da contratado, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do intercssc público;
Il - demonstração da previsão da contratakão no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o you alinhamento com o plancjamcnLo da
Administração;
III - requisitos da contratação; [

IV - estimativas das quantidades para a cbntratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão $uporte, que considereln interdepcndências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiqte na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e ebonômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções: 1
a) Ser consideradas contratações sil+ilarcs feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existêncIa de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; c

b) Ser realizada consulta, audiêncja pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de codtribuiçõcs
VI - Estimativa do valor da contrataçãol acompanhada, quando coubcr, dos preços
unitários referenciais, das memórias de c4lculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por prescrvar o
seu sigilo até a conclusão da licitação; 1
VII - descrição da solução como um tobo, inclusive das exigências rcldcionadas à
manutenção e à assistência técnica, quanDo for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento lou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados prctÉndidos em termos de economicidadc c de

melhor aproveitamento dos rccursos btuàanos, materiais e ünanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
contrato, inclusive quanto à capacitaçHo de servidores ou de empregados Pára
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdebendcntcs;

rn\
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XII - descrição de possíveis impactos ambfientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo dd energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e recicjagem de bens e refugos, quando aplicável ;.

XIII - posicionamento conclusivo sob[e a adequação dd contrataÇão para o

atendimento da necessidade a que se desti IIa

Em uma eventual não previsão de qualquer dos jcontcúdos descritos no art. 7', do

Dccrcto n' 031, de 2023, a Administração Públio,L Mu4icipal deverá justificar no próprio

documento licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal

j,„,t,„ , E,t„d. Tó,„i,. P „,li,7,in,r , c percebe-se que o reFerido documento contém, cm geral,

„ ,1„„,nt.s ,xigid.s p,1, l,gisl,çã. , t„„bém pelo Dccrkto Municipal n'’ 03 1, dc 2023 .+pnqb

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de RIscos’] não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta bc contrato c é considerada como a

„„,t„i,,d,„ d, ,q„ilíb,i, „,„,ô„,i,.-n„„„,i„, i„i,ibl d„ „,ntrat., ,m q„, „ al,ca, d,
forma prévia c accltada, a responsabilidade das partcs po+ possível ônus financeiro decorrente

de eventos supcrvcnientcs à contratação. Assim, a clabloração do “Mapa de Riscos” ncssc

caderno licitatório foi dispensada, com basc na hipótese db inciso IV do tópico n' 10 do Termo

de Refe„ê,tcia (fls. 56-67) esclarecendo no SLLbite„, 70. 1. / que se trata de objeto de baixo valor

e de baixa complexidade, conforme já estudado antcriorÚcntc.

O G„,„,i,m,„t, d, Ri„, „ m,t„i,li„ p,1, d,b,mi„,d. “M,p, d, Ri,c„”. Quanto

ao mapa de riscos, pcrccbe-se que também não foi junta#o aos autos, porquanto dispcnsada a
análise de riscos nos termos do alt. 7', § 7a, inciso IV, do Decreto Municipal n.Q 031/2023, e

também do art. 2', § 2', inciso IV do Decreto Muni}ipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa comblexidade, conforme já mencionado

antcriorrncntc .

/-nb\

O ’Termo de Referência.

Inieialmente, cumpre lembrar que é recomcndáv+1 a utilização do modelo de Terlrlo de

R,.f,„ê„,i, di,p„,ibil i„,d, p,1, P„,„„,d.,i, Ju,ídi,,, h nm de g,r,nbr o conteúdo mín

„„„,á,i,, b,m „„„o , p,d„„i„,çã, , , „1„id.,d, „, „,áli,e jurídic,-,,n,ultiva, confo

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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Ina

ReGO,.c„d'-s,, ,ind,, qu, ,v,„tu,is ,]tc„,çõ,s „,+i,,d,s no modelo padronizado de

r,,„„ d, R,/,,ê„,„„ s,j,m d„t,cad,s vis„1,Im,nt, e ju;tincadas por escrito no processo

„„„f„,m, , ,„t. 19, § 2', d, L,i „' 14.133, d, 2021, ,Hm d,facilitar a análise consultiva.

Posto isso) o alt. 6'9 XXIII, da Lei n' 14.133, de 2421, define o Termo de Referência

,,m, d,,„,„„„t, n„e„ário para a contratação de bens e sedviços, que deve conter os seWintes

parâmetros e elementos dcscritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-jc
( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços. que deve conter os seguintes para[uctros c elementos dcscritivos:
a) definição do objeto9 incluídos sua naturcka, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrokação;
b) fundamentação da contratação, que cohsistc na referência aos estudos técnicos

preliminares coITespondentes ou, quando nfão for possívcl divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não corltiverem infodmações sigilosds;
c) descrição da solução como um todo, co4sidcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consibtc na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados prctendidos desde o bcu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que debcreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou e+rtidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedbr;
i) estimativas do valor da contrataçã4, acompanhadas dos preços unitários
rcfcrencidis, das memórias de cálculo c do4 documcntos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos l)rcços c para os rcspcctivos cálculos, que
dcvcm constar de documento separado e clbssificado;
j) adequação orçamentária

+Ah

/+-'\
Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, g 1'’, da Lei

n' 14.1339 de 20212 que também dispõe que o Terlllo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintcs informações:

Art. 40. O planejamento de compras devbrá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

§ IQ O termo de referência deverá conte+ os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art_ 6' desta Lei. além das segqintes informações
1 _ Especificação do produto1 prcfcrcnci4lmcnte conforme catálogo eletrônico de

padronizaçãop observados os rcquisitos dH qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

11 - Indicação dos locais de entrega dos [produtos e das regras para rccebimcntos

provisório e defInitivo, quando for o caso;
III - cspccincação da garantia exigIda e dRs condições de manutenção e assistêncL:}

técnica, quando for o caso
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(...)

Lembrar,d. d, „istê„,i, , ,plic,çã, do C„t,il. g. 4,l„ô „i.. 1 , q„c , não „tili,,ção do

catá IOgQ elctrôrlico dc padronização é uma situação exccpbional, dcvcnd, „„ j.,tin„d, p„,

escrito e anexada ao respectivo processo de contrataçã. ,1,„,bd, f., o ,„., ,o.fo'me t,.t. . „t

6'’, LI, c/c art. 19, II, e g 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análisc cmincntcmente fanjaI, verifica-se que o Ternlo de

Refelência contcmplou, em geral, as exigências contidas „{ l,gisl,çã, ,,ima ,it,d,, c q„, f,i

utilizado o catál.g. ,1,t„ô,„i„ d, m,t„i.1 „b CÀTM/\T, ,b„f.,m, ., „p„ifl„,çõ'., d„„it„
no tópico n' 003 do 1 ) ,cu„,e„to de 1;o„„„alt,ação de 1) , „,a\da (ns.02-04).

Apenas para registro f,rmal, d„t„,„„, t„„bé,„, q.b f,i -fi,,d. .. ,dit.I d, p„,bli,.,çã',,

o preço unitário máximo de cada Rent c o valor máximo db ccNdmc, conforme trata o art. 6'3

XXIII, "i'’, art. 23, § l ', da Lei n'’ 14.133, dc 2021. Vcjarno:

Art. 6'’ Para os fins desta Lci, consideram-de
( )

XXIII - termo de referência: documento necçssário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâÜlctros e elementos dcscritivos:
( )

i) cstimativds do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias dc cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos Óreços c para os respectivos cálculos> quc

devem constar de documento separado c cl4ssiücado

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se co„s„lid,nd., , j„stiff,ati„, d, „4„ssid,d, d, cont,.t.ção pt„bh,„

constitui uma questão de ordem técnica e „dministrativd, ra„ão pela qual, não dcvc csta

ProcuradorIa Jurídica Municipal sc pronunciar con4lusivamcntc acerca do Mérito

(oportunidade c conveniência) da motivação apresentada ct amp,„„ d„ ,pçõ„ d, „„Ih„

feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, +xccto n, hip,’,te„ d, ,1„„ ,f,.nt.
aos preceitos legais, . qu, „ã, „„ p,„„, „, , ,„, d„t, ,4„t„t,çã. públi,,.

Inobstante, obselve-se conforme a legislação, que sã4 vedadas especificações de objeto

em edital que, por CXGCSSi„„, il„,1,,,„t„ ,„ d„„„„„á,i.,] limit,m ,u f,.,t„m , ,,mp,tiçã,
ou sua realização conforme o art. 9', d, L,i n' 14.133/2021. P„t,nt., . g„t„ d,v„á t,m„ „s

devidas cautelas para assegurar que as cspccincaçõcs #o objeto correspondam àquelas

7n\
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poderão sbr atendidas as necessidades da

Art. 9' É vedado ao agente público dcsiknado para atuar na área dc licitações e

contratos, rcssalvados os casos previstos elb lci
I - Admitir, prcver, incluir ou tolerar, nos dtos que praticar, situdÇÕes que:
a) comprometam, resLrinj dm ou frustrem o kdráLcr competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de socibdades cooperativas;
b) cstabelcçam preferências ou distinçõesf em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes pard o objeto cspccí-fico do contrato;

cssenci ais a contratação, sem

( )

as quaIS não

Administração Pública Municipal. Vejamos:

+-'\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as bspccincaçõcs somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores consider+da restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou Hexibilizar tais requisitos, dc modol que se possa manter apenas dque les

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudi+ação por Itens.

respeito ao princípio \do Parcelamento doOutro ponto relevante diz Objeto a ser

contratado em licitaçõe, públi,„. Em h,,„,d, divi,ibiliddd, d, „,t„„„„ tó,„i„ , „.„ô„,i„
a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal quhl previsto na Súmula TCU n' 247:

/+b\ É obrigatória a admissão da adjudicaçãobor item e não por preço g tobat, nos editais
das IIcitações para a contratação de obras, servIços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja\prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo eb vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, enrbora lrãb dispondo de capacidade para a execução,
.fornecimento ou aquisição da toLalidad4 do objeto, pOSSUIU .fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as kxigências de habiliLa€,ão adequar-se a essa
div is ib üidade

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, 4onformc consta no aN. 40, V, “b”, $

2'’, Lci nc) 14.133/2021 :

Art. 40, O plancjamcnto dc compras d]verá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios: [

b - do parcelamento, quando for tecnic,al4ente viável e economicamente vantajoso;

( )
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g2' Na aplicação do princípio do parcclahcnto, referente às compras, deverão ser
considerados

I - a viabilidade da divisão do objeto em lojes
Il - o aproveitamento das peculiaridabcs do mercado local, com vistas à

economiciddde, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

111 - o dever de buscar a ampliação da cbmpctição c de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também prcconiza que h Princípio Parcela111ellto não scrá

adotado quando, no, termo, do art. 40, § 3', L,i „' 14.133/ 4021,

+9nN
Art. 40. O plancjamcnto de compras devbrá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )

§3' O parcelamento não será adotado qual+do
1 - a economia de escala, a redução do 4ustos dc gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a colhpra do item do mesmo fomecedor;
II - o objeto a ser contratado configur4- sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do obje40 pretendido;
111 - o processo de padronização ou de escqlha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o instlumcnto convocatórdo prevê a adjudicação do objeto em

08 itens, sendo eles '„f,rr ,„1„ „ t „ ,lét,i,„ , b„t„i„,(...) ” q„, „„„põ, . „spc,ti,. „„t,m,,

conforme consta no tópico n' o01 do 1)oct,me„ to de l;„mhli„,çí„ de I) ,„,a„d„ (ns.02-04).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contrataçõ4s.

Em relação aos critérios e práticas dc ,u,tent,bilid4d,, , l,gi,l,çã, t„t, .. .,t. 5'; „t.

HPS,. 11 inc. IV; art. 18 gl' inc. XII c §2', todos d, L,i „' 14.133/2021, q„, d,v„ã, s„ t,m,d.s

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princíJio do Desenvolvi11tento Nacio„al

Sustentável , inclusivc por meio da püorização de aquiqiçõcs dc produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o alt. 7', XI, da L 4i Federal n' 12.305, dc 2 de agosto

de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
,)(

Xl - prioridade, nas aquisições e contratadõcs governamcntais, para
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considcr+m critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustcnt4vcis;

Assim, quando for necessário, as especifica{ões devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, dev,nd, , Ad„,i„i,t„ção Púb+ic, „, ,»cdid, do possív,1 f„m.1,„
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as exigências de modo a não ôustrar a competitividade do c4úamc. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujcitam aos critéri4s dc sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição cm dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, ve,inc,-s, que a Ad,ni+ist,ação Pública Mu„i,ip,1, t„tou

do referido assunto, no tópico n' 012 do 1.1,t„d, 'Fé,„i,. P„àimi„„„ (A,. 39-45) ,„d, ,sp„in„
:'(...) não se identÜcaram impactos ambientais advindos &sta cont„atc,ção 6.y ”. Tal dnálisé

ambiental, dcmonstra scr de cunho eminentemente tébnico, pois, compete a unidade

requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar t+1 segmento, não cabendo assim ao

parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existên{ia, ou não, de impactos ambientais

a serem tratados na aquisição destes Bens Comuns.

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade d4 elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Adminishaçã. dúbli,,, ,1,b,„„ pla„ilh, d,t„Ihad.

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitáribs e do preço total da contratação,

,,nf„„„ pr,coniz, . „t. 6', XXIII, ,lí„,, "i", já ,it,d, „,q„i„m,„t,, , „. „t. 18, IV, , § I',
VI, da Lei n'» 14.133/2021.

Considerando a premissa de que a Administraçã+ Pública Municipal se utiliza da

„,tu,e,a est,it,me„t, tó,„i,, para a cI,b,ração dos sc„s o[çamentos, e pcsquisd dc preços, a
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Art. 18. A fdse preparatória do processo liditatório é caracterizada pelo planejamento
c deve compatibilizar-sc com o plano de c$ntrdtaÇÕcs anual de que trata o inciso ViI
do cap 111 do art. 12 desta Lei, sempre que clbborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnichs, nrcrcadológicas c de gestão que podcm
interferir na contratação, compreendidos

)(
IV - O orçamento estimado, com as conjposiçõcs dos preços utilizados para sua
formação;
( )

§ l ' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a 4ua melhor solução, de modo d perrTlitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômjca da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

( )

Vi - Estimativa do valor da contrataçbo, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dbs documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, sc 4 Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

)(
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,d,qu,çã. d, n„t,d,1,gi, „„,p„,g,d, p,1, Ad„,i„i,t„„çã„Públi„, M„,„i,ipal, para estimar o

valor de mercado do objeto contratual, deixará dc scr ckaminadd por esse órgão jurídico

,„,sulti„,. R,ss„it,-„, ,,„t„„do, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

. qu, p„„,„,i,, o D„„,t, Mu„i,ip,1 „.' 036, d, 2023. V,j+mos:

Art. 1'' - No processo licitatório para aquisIção de bens c contratação dc serviços cm
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escalq e as peculiaridades do local de execução
do objeto7 por meio da utilização dos scg[rintes parâmetros, adotados, sempre que

possível, de forma combinada:

rb'\ I - A composição de custos unitários [menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de brcços, nos bancos do preços oficiais para
objetos em geral> ou no banco de preços cl+ saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Os prcços praticados cm contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período rjáxirno de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de rfgistro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente.;

111 _ a utilizdÇão de dados de pesquisa de brcços pub]icada cm mídia espccidlizdda,
de tabela de referência formalmente aprbvada pclo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos c$pccializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação> desde que seja apresentada juslincativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçar]entos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edithl;

r 0\
V - A pesquisa na bas„ nacional dc notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná

VI - os preços de tabclds oficiais.
(...)

V,„iH„-„ „,s p„„,„,t„ ,„t., q„, „ t,.t, d, „d certame com 08 itens , assim, foi

,f„id, o ,,1„ „nitário dc cada um dos itens, G o custo total da contratação no tópico n' 009 dc)

Termo de Referência (ns.56-67), informações cssas, afcrid4s a partir dos dados coletados por

m,io d, p,sq,„i„, j„„,t„ ,., p,t,„„i,i, f,mcccdorcs que at+am no rcspcctivo ramo.

O,i,„ta-sc, ,,„,tudo, qu, „,as li,it,çõ,s futuras, sc procure ampliar e divcrsiHcar as

fo„t„ d, p„quis, d, p„,ços, n, f,,m, d, qu, tr,ta , Decdeto Municipal n.' 036, de 2023, de

maneira a se cridr e manter uma cesta de preços ideais, bbm como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNP

www. mercedes.pr.gov.b

;EP 85.998-000 - Mercedes - PR
J 95.719.373/0001-23



Município de Meréedes
Estado do Parãná

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à n. +' 123, um documento tipo Porta,ia

de n' 321 dc 17 de abril de 2025, que comprova a dcsignaçãb do P„,g.,i„ c também da Equip,

de Apoio , conforme trata a exigência o Decreto Municipaln'’ 032, de 2023, e também no art.

8'’, §l' e §5'’, da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por agchtc dc contratação, pessoa dcsignada pela
autoridade compctcntc, cntrc scrvidorcs cfejivos ou empregados públicos dos quadros

permanentes da Administração Pública, p 4ra tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao proccdimcntb licitatório c executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( )

$ 1' O agente de contratação será aud$ado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salpo quando induzido d erro pcla atuação da
cqulpc.
( )
§ 5' IIm licitação na modalidade pregão,o agcntc rcsponsávcl pela condução do
certame será designado pregociro.

x=x.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 dc 4 de dczcmbr+ dc 2015, prevê um tratamento

difcrenciado c simplificado para as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Dccrcto Municipal estabelece &uc, nos it,ns ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,oo Çoiter,ta m,7 „ba,s), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às M icroentpràsas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contr,tações com prazo de „igên,ia ,„p,ri., , 1 („,„,) 4„, „,á ,.„,id„,d, . ,,1„ ,„„,1

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'' d. m„n,. D„„t. q„+, n, ,q„i,içã, d, b,m d, n.t„r„„,
divisível, quando os ãenx ou I,oles de licitação possuír4m valor estimado superior a R$

80.000,oo Çoite nt a /7-2// i-eais), deverá ser reservada cota de ajê vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de M icroetnpresas c E/npre.gas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar esta4 cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou db complexo do objeto.

I-lá, ainda, uma prcvisão facultativa de estabelccimen+o nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

/+n\
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+ De exigência de subcontratação dc mic[ocmprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art, 7'’ do Dccrcto n' 162, dd 2015;
. De prioridade de contratação de mic&empresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmentc, até o limi[c de dez por ccnto do melhor preço válido
nos termos do art. 9'', II, do Decreto n'’ 162f, de 2015

Por Hm, os tratamentos diferenciados scrão ahstado+ do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no all. 10 do Decreto n' 162, dc 2015, o que requer a dcvida

justincativa. Dispõe assim referido artigo:

/A*+
Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. b' ao art. 8' quando
I - não houver o mínimo de três folrle[edores competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno jporte sediadas locdl ou regionalmentc c
capazes de cumprir as exigências estabcledidas no instrumento convocat6rio;
II - o tratamento diferenciado e simplinca40 para as nlicroemprcsas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a ad+rinistração pública ou represclrtar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a sqr contratado, justincadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou incxigíkcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'’
8.666, dc 1993, cxcetuadas as dispcnsas Itratadas polos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra fdcvcrá scr f-cita preferencialmente por
microcmpresas c empresas de pequeno por1c, observados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e siIbpliíiçado não for capaz de alcançar,

justincadamcnte, pelo mcnos um dos objc+ivos previstos no art, 1-

Diantc disso, verinca-se que a estimativa do valor bc cada I’l'I':M , da atual contratação

pública, não ultrapassa os referidos R:880.000,00 @//,/,74 n„il r,„@, ,ssim, . „,t,m, d,,,

ficar destinado EXCLUSIVAMENTE para a participação de Microem presas c Empresas de
,6\

Pequeno Porte, conforme previsão const,nt, na L,i C,mhl,m„,t„„ F,d„„1 /23 de 2006; na

Lei Complementar Municipal n' 012 de 2009\ do D,c„,& M„„.i,ip„1 i62/2015, do D,,„,t.
Municipal n'’ 093/2í)24, e do item 2.5 e 2.5.2 do Edital.

Política Pública denominada “Compra Mercedes” .

Registra-sc, ainda, quo o subitcm 2.5.2 do Edital >revê que a licitação será cxclusiva

para a participação de microcmprcsas (ME) e empresas db pc,I„,eno po,IG (EPP) sediadas na

Região De Mercedes, que é composta pelos Municípios de Ücrccdcs, Guaíra, Terra Roxa, Nova

Santa Rosa, Quatro Pontes, Marcchal Cândido Rondon, P&to Bragado c Entre Rios do Oeste,

todos do Estado do Paraná, na forma do a,t,. 37, 43 , 50-B b, L,i C,mpI„„,.t„ M„„i,ip11 n.'’
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012/2009, com a rcdação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' c 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal dc Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.' 27, armou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações }xclusivas para microempresas c

empresas de pequeno porte, ,cdiad„ ,m d,t„„,in,d. 1.,41 .„ „giã., ,m du,s ,it„,çõ„, (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitad. .„; (ii] p,„, impl,m,„t,ção d., .bj,ti,.s

propostos no aMigo 47 da Lei Complementar 123/2006, dcsbc que, contenha cxprcssa prcvisão

em lei local ou no instlumento convocatório, e esteja devid+mente justificado.

E por implementação dos objetIvos propostos no art. 47 da I,ei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três cbnjuntdmente, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do TribÚnal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar dc rcsposta a consulta com quórum qua]incado, possui força normativa c

constitui prcjulgamento dc tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual h,ja, in,pI,m,nt,ção d„ .bj,ti~,s

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/20d6, havendo expressa autorização

legislativa neste scntido, consoante sc denota da análise do4 arts. 37, 1 I', I e II, e 50-A, ambos

da Lci Complcmcntar Municipal n.' 012, dc 2009, com a rcbação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações reajizadas pclo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por itcm, não exccda a R$ 180.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
cfctivadas mediante processo licitatório d+stinado cxclusivanlentc a participação de
microemprcsas e de empresas de pequcno borte.
§ l'’ As contratações de que trata o caput dbstc artigo poderão ser destinadas
I – Exclusivamente para microemprcsas + empresas de pequeno poltc sediadas na

região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
Il – Exclusivamente pala microemprcsas b empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brhsileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumdrir o número mínimo exigido no inciso 1

deste parágrafo.
( )
Art. 50-A. No emprego dos bcncfícios +cl'cridos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
Complementar7 poderá se estabelecer, jus+ificadamcntc, a prioridade de contratação
para as microcmprcsds c empresas de pcãucno porte sediadas em âmbito local, na

região de Mercedes, ou nã microrregião 022 --- Toledo, do Instituto Brasileiro dc
Geografia e Estatística – IBGE, até o iimide dc 10% (dez por cento) do mclhor preço
válido.
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A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-13) 4l9 da Lci Complementar Municipal

n.' 012, dc 2009, com a redação dada pela Lei Comple„,cht,r Mu„icip,1 n.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíl-a, Tema Rc)xl, Nova Santa Rosa! Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do leste.

A justificati„, p„a p„vi,ã, d, „st,içã, g,,gdH,4, po, „u t„,„., ,.„,t, d. D„..„t,.

Municipal n.' 093, de 2024, mais especincamer,t, d, „„ ,4+„, Ü„,., q„, i„,tit„i„ , p„IÍti„
pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão [e brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido ancx, ü„ico, qu, co,„st, d. Tc,m„ d, Ref,lê„,i. d. „n,„„, em ,pIg„f„
As condições para aplicação da re,triçã., p„, „„ th„., ,,„,t.m d, ,„t. 9', 1 , 11, d.

referido Decreto Municipal n.o 093, de 2024, a sabor:

Art. 90 A participação poderá ser restrita b micrc)empresas e empresas de pequeno

porto localizadas nos municípios que comppe a região dc- Merccdcs9 nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anteriot, desde quc
I – Existam no mínimo três microemÚresas ou empresas de pequeno portel

estabelecidas na região, que dcscmpcnhel+1 atividade compatível com o objeto da
aquISIÇão;

II – A restrição prevista no capul não rcsultbr em preço superior do valor estabelecido
como referência

( )

O procedimento para veria„çã, d„ „ü„„,. mí„i„,b d, ,mp„„, „tá di„ipli„„d. „.
alt. 10, caput e §§, do D„„t. M„„i,ip,1 „.' 093, d, 202b, , ,.„,„b,t,„,i.-s, ,m „,„,„lt.
follnulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Dcschvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Descnvolvimcn1 Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandantc, o pedido deve ser direcionado a Secretariado Pldncjamcnto, Administração e

Finanças, consoante o § 3' do Decreto Municipal n.' 093, bc 2024, com a redação dada pcIo

Decreto Municipal n.'’ 127, dc 2024. Confira-sc:

Art. 10. Para aplicação do constante no} artigos 80 c 9Q deste Decrcto, o setor
dcmandantc, solicitará por mcmorandof interno, à Scçrctaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho c bmprcgo, ou outra que venha a substituí-
la, que atestc a existência de no mínimo aB (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

$ 10 Para o ateste previsto no caput a SÉcretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, 'Frabalho e Emprego utiliz4rá informações constantes do cadastro
econômico do município OIl no mapa de cmbresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado 4 os CN AES compatíveis, devcndo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de dNP J ativos, com atividddcs compatívcis,

cstabelccidos no Município ou na Região, +onformc o caso
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§ 20 Em substituição ao procedimento pre+isto no caput, o setor dcmandante poderá
comprovar a existência de no lnínimo 03 (t+és) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por lucio de orçamentos qálidos, fornecidos por microempresas c
empresas de pequeno porte locais ou rcgi$nais, conforme o caso, dcompanhados dc
cópia do CNPJ ativos destes fornccedor+s, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES

§3' Quando , Secreta,ia d, M„„icipal dcDescnvolvimcnto Econômico, Trabalho c

Emprcgo for a dcmandantc, a pesquisa dd que trata o caput c § l'’ dcstc artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Plabejamcnto, Administração e Finanças

C,mp,„1„„d. „ ,„t.,, „„in,,-„ q„, ,.„,t, d#, (n,.06-07), um Memorando da

S„„t„i, d,m,„d,„t, , fim d, q„,, , S„„t„i, d, D„„+„l„imcnto Econômico, Trabalho c

Emp„g,, ,t„t, a ,*i,tên,ia dc, no mínimo, 03 (três) micrbemprcsas ou empresas de pequeno

porte aptas a participar de processos licitatórios, qu4 cxcrçam dentre suas atividadcs

e,„,ômicas p„incipais ou sccundá,i,s ati,idade ,ompatível com o .bj,t. , q„e estejam situadas

na região do Mcrccdcs.

Em r,sp„t, (ns.08-38), inf„,m„, , Secret„i, d, D„,„„oI„im,r,t, Econômico,

Trabalho e Emprego a cxistência dc microcmprcsas ou cldprcsas dc pequeno porte situadas na

regiã, d, M„c,des ,pt,s , p„ii,ipa, d, pr„ccssos li,i 4,tó,i., , q„c ,,,rça,n dentre suas

atividades econômicas principais ou sccundárias ati+dade compatívcl com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais for+ccedorcs.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandantc,fno tópico n' o06 do Estudo Técnico

P,elimina,, quc “nos termos da Lei Complementar Munfcipa1 n.' 012, dc 2009, do Decreto

Municipal n.' 093, dc 2024, e da justificativa constante de seu Ancxo Único, a participação na

licitação deverá se, ,1,/„.,„„„ às ,„ic,,,„,p„„„ c „„p„ 4as de p,q„,„o p, ,1, localizadas na

região de Mercedcs, ou na micro região 22 dc Toledo, a[estando-se que, consoante pesquisa

,f,t.,da, , „,st,ição gcog,án,a .ã, rcs„ltará cm preço 4upcrior ao valor cstabclccido como

referência”.

Portanto3 dc acordo com o estudo apurado, aparcbtcmcntc rcputa-se regular c legal a

previsão da referida Restrição GeogláfLca, que cncontraprcvisão nas alterações promovidas

pela Lei Compleme„ta Mu„icipal „.'12 de 2009 ,om redação dada pela lei Complementar n'’

073, d, 2024, , no rcgramento pormenorizado do Dccrct4 Municipal n.' 093, de 2024.
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Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibil+zadas pela Procuradoria Jurídica,

„,nf„rm, trata . alt. 19, IV, , g 2', ,/, „t. 25, § I', d, L,i 4' 14.133/2021, b,m ,,m., q„,„d.
ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam desta4adas visualmente e justiücadas po„

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, da I[ei n' 14.133/2021. A padronização

de modelos de editais e contratos é uma medida adotada pd+a alcançar a cHciência e celeridadc

administrativa.

i'pn•\ Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, dd obras e serviços e de licitações e contratos
deverão

( )

IV - Instituir, éom auxílio dos órgãos dc assÉssoramento jurídico e de controle intcluo,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção d+s minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibiliz+da pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se rcvcla scr umh medida de eficiência, acaba por

facilitar a análisc jurídica a ser elaborada, tornando-sc dc4arrazoada uma revisão c a análise

mi„,„„i„, d, „d, ,lá„„,1„ d, mi„.t, t„,id,, p,i, t,1 m,did, i,id, „a „,rda,i,, d, ,„„„t,. à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contcmplados na minuta de Edital são aquclcs

p„„i,t„ „, „„t . 25, „p„t, d, L,i F,d„,1 „' 14.133/2021, ,.m ., d,„ida, ,daptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Instrubento Contratual , deverá observar

as disposições do alt. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administ+ção Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradorid Jurídica, conforme cxprimç as

certidões, Documento de Formalização de Demanda (-04.05); l{studo Técnico Preliminar

(fls.46), Termo de Referência (ns. 82), Minuta Edital de Pr4gão c Contrato (ns. 120).

pAn\
eU
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Da disponibilidade orçamentária.

N, p„„„,t, „„, ,m ,t,„ção ,o „t. 6', XXTTT, "j'’ (4„„–„; Jd,guação Otçanlentdr iab .

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à n. 4' 122, um o.ncio sob n' 232/2025

,1,b„,d, p,lo „t., ,,mp,t,nt,, soli,it,„d, ,„„t,„i,,çã. , i+f„m„nd. , a,erca da previsão dos

„,„„„„ ,„ç,m,„tá,i„ ,„„„,á,i„ p„, f„„ f.é, à, d„p„„ d„„„„,t„ d, -f„t„ra

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Al„t,-„, ,i„d,, p„„ „„ h„j, , „„„,id,d, d, j„,+t,r ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a +o/a de empellho suficiente para o

,„,p„t, fi„„„„i„, d, r„p„ti„a de,pesa, em atenção ao hisposto no alt. 60 da Lei Federal

nc) 4.320, de 17 de março de- 1964.

Art. 60. É vedada a realização dc dcspcsa 4cm prévio empenho

$l' Em casos cspcciais previstos na lcgislbção específica será dispensada a emissão
da nota de empenho.
( )

N„„,á,i. d„t„,„ t„„bém, q„G o atendimento ao +t. 16, I e II, da Lei Complementar

n' 1017 de 4 de maio de 2000, somente será necessário sd as despesas quc amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualincávcis como ativi4adcs, mas, sim, como projetos, isto

é, s, nã, co„,tit„í„m d„p,s,s rotinciras, como cstabclcc+ a Orientação Normativa AGU n'

52/2014 Ç’ As d,sp„c„ o„dh,à„i„, e roti,1,i„„, d, adnú.nisI\ação, já previstas no orçamento e

desün,ld,is à m,lnut,nção das ações governamer,tcU.s p„e,\ist,Ht„, dispensam as exigências

p„„,i,t„, „„ {„, i,., 1 , Ii d. „„t. 1 6 d,„ Let C,mptemeücm+' 101, de 2000"i.

Art. 15. Serão consideradas não autorizddas, irrcgu]ares e lesivas ao patrimônio
público d geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos drts. 16 e 17.

Art. 16. A criação1 expansão ou apcrfciçoa+ncnto dc ação govcrnamcntal que acarrctc
aumento da despesa será acompanhado de:

I _ Estimativa do impacto orçamentário-fibancciro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II _ Declaração do ordenador da desp+sa de que o aumento tem adequação
orÇamentária e nndnceira com a lei orçamebtária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamcÜLárias.

.)(
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Nestc sentido, registra-se que consta da n. n' 121 uma Certidão infollnando que a

contratação pr,t,ndida sc t„t, d, „,m, 1 )„ p„„ Ad „,i„4 t,.„ti»„ O,di„á „i„ , já p,c,i,t, ..

orçamento e destinada à manutenção de ação prcexistcntc, belo que resta dispensada a juntada

aos autos dos d,,„m,nt„ indi,.d., „. „t. 16, 1 , 11, d„ l.,f d, R„p„„„,bilid,d, Fi„,1

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informaçã1

Conforme art. 54, caput e § I', d, L,i F,de„1 „' 14. lb3/2021, é ob,ig,tó,i, , divulg,çã.

e a manutenção do intciro teor do edital de licitação e dos ;cus ancxos c do tcnno dc contrato

no PoIIal Nacional de Co„,t„,t,ções Públi„s , , public,4ão d, ,*t,at, d, edit,1 „o Diá,io

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circÚlação.

Art. 54. A publicidade do cdital dc licitdlão será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro tcor do ato convocdtório c de scus anexos no Pollal Nacional
de Contratações Públicas (PNCI))
$ 1 '’ Sem prejuízo do disposto IIO caput, é dbrigatória a publicação de extrato do cdital
no Diário Oficial da União, do Estado, doI Distrito l7cderal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de mafor nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de pb) OITO dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a data de abcd„ra da sessão d, ap„scntaçã, das

propostas e lances, quando adotados os critérios dc julgallcnto de Menor Preço ou de nlaiol

desconto, conforme consta no art. 55, I, “a”, Lci n' 14.133/}021.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcscntajão de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitaçãd, são de

I- Para aquisição de bens

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os €ritérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto:

( )

)(

Destaca-sc também, que, ao final, após a homojogação do proccsso licitatório, é

obrigató,ia a di,po„ibili„açã, no p„t,1 N„ional dc Cbntrataçõcs Públicas (PNCP) dos

d,„„„„,tos ,1,bo„d„ ., f„, p„p„,tó,i„ q.c p„,,.t.[, „ão t,.I„m int,grado o ,dital c
seus anexos, conforme dcteITnina o art. 54, § 3', da Lei n' 14.133/2021
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Art. 54 ...

$3' Após a homologação do proccsso Ii4itatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP] e, se o órgão ou entidade responsável pela

licitação enLcndcr cabívc1, também no bítio rcfcrido no $ 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatórja que porventura não tenham integrado o
edital e scus anexos,

)(

R,gi,tr.-,c, ,„,t„t.nt,, q„„ p„ f.,ç, d, D„„1, M„„,i,ip,1 „.' 175, d, 18 d, ,„t„b„,
de 2023, elaborado nos tcllllos do que faculta o art. 176, III] da Lei n.' 14.133, de I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar 4 Portal Nacional de Contrataçõcs

Públicas (PNCP) por ora. Eng„,.t. „ã. ,d.t,d. ,,pq„,.m,„t, . p.,t,1 N„i,„,1 d,

Contr,t,çõe, Públic„ (PNCP), ., p„„,,idê„,i„ q,„, d,mh„,d„,m div,„lg,çã, p„ t,1 m,i,,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamentam a dei n.' 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, dc 24 de março de 2023, Dccrct4 Municipal n.' 033, dc 24 dc março

dc 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 202+, Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24

de março de 2023 c o Decreto Municipal n.' 040 dc 24 dc m4rço dc 2023, dcvcrão scr cfctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primciro do l)ecret(> ©ulti.cipat n. '’ / 75, de 2023 . Confira-

Art. I' Nos termos que faculta o art. 176, 1[1, da Lei n'’ 1'4.133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Cobtrataçõcs Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o pNCP, a Administração Dircta, autárquica
c fundacional do Município de Mcrccdcs, deverá
I - publicar, em diário oficial eletrônico, qs informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio elcdrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;

II - Disponibilizar a versão física dos ddcumentos cm suas repartiçõcs, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o rcfçrc+lte ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, quc não será superior ao cu#to dc sua reprodução gráncd

Ademais, dc acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, dc 04 dc julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal dc Con+as do listado do Pdraná, deverá scr

disp„,ibili,,d, , i„t,g„„ d. p„„„,o Ii,it,tó,io, cm t,mp, ,e,1, n. ,it, .n,ial do M„nicípio.

IV – CONCLUSÃO.

Em f,,, ,o conteúdo exposto, manifesta-se esta P„b,u,ado,ia Jurídica Municipal pela

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual proccdim+nto

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito das fsco

icitatório submetido ao cx :

has da Administração PúKhca

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - éEP
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPU 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. bd

85.998-OOO - M„,,d,, - pH
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Meréedes
Paràná

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos c fi

consultivo.

É o Parecer Jurídico InicIal , passível de ser ccbsurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordenamfnto jurídico vigente, comprove ou

„o m„„,s d„„,.„,t„ u„, m,Ih.„ „sg„„d. ,., i„t„„s„ d+ M„„i,ípi, dc M,r,edcs -PR.

llancciros, que escapam à análise deste órgão

Mercedes-PR. 02 de dezembro de 2025.

620/rh ,ÁIÓ.#n+

2
7c4V3-tR3

Rodrigo Adolfo Pcruzzo
PROCURADOR JURÍDiCO

OAB/PR 126260

/++q

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 4 CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do laraná

Parecer n.' 164/2025

:ercedes, 02 de dezembro de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanç

Considerando as informações apresentadas por Vossa $enhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório nc’ 234/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELHTRÔNICA n.o 127/2025, que tem
por objeto a aquisição, baseada na política pública deno+pinada “Compra Mercedes”, de

ferramentas elétricas e baterias para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR.Jn\\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providênci+s necessárias.

LAERTON - A„i,,d, d,h,m, dbit,l l„

WEBER:045304219 11:::?2bà:FIB2S§;olãr6T{988

88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAE:RTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fina4ças
/nn\

L
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95[719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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PREGAO
ELETRONICO

Ph3

A

127/2025

CONTRATANTE (UA SG)
MUNiCÍPIO DE MERCEDES ...-. PR (UASG: 985531 }r\

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denomináda “Compra Mercedes”, de
ferramentas elétricas e baterias para atender as necessidades da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do MÜnicípio de Mercedes/PR.

VALOR "ro"rAL DA coN"rRA"TAÇÃo
R$ 14.780,94 (catorze mil, setecentos e oiten+a reais e noventa e quatro
centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 17/12/2025 às 08h (horário de Brasília)

n\

LOCAL: Po,t,1 d, c,mpr„ d, G,„,„„ F,d„,1 –hüp„+/www.g,„,b,/„mp„,/N-b,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por itern.

MODO DE DiSpu-rA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADÀS
SIM - (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEqE S”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - cdp 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJF95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. brl

Página 1 1
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Município de lercedes
W

8 Estado do Pàraná

Edital je Pregão Eletrônico rf 127/2025
\Processo L{citatório n'’ 234/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UANG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 12 V/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA M@RCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interês}ades, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desi&nado pela Portaria n' 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, +inda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/n\

Data da sessão: 17 de dezembro de 2025.

Horário: 08hQOmin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gbv.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição, baseada ma política pública derlorninada
“Compra Mercedes”, de ferramentas elétricas e baterias àaya atender as necessidades da
Secretaria de Ág7{cultura, Pecuária e Meio Áwlbiente do Mu4c{pio de Mercedes/PR, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital + seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em 08 (oito) itens, conforr+e tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quanto# itens forem de seu interesse.

n\
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2,1. Poderão participar deste Pregão os interessados que es+iverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIÇAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www. gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçÕes exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pada recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente belas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus +ances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidhde do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dano 4 decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 2



Município de Úercedes
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Estado do P#raná
Edital Ae Pregão Etetrônico rf 127/2025

\f)rocesso Licitatório n'’ 234/2025

A não observância do disposto no item anterior poberá ensejar desclassificação no
momento da habilitação
2.5. Neste processo Iicitatório, a participação é exclusival a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 1123. de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere [o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, do ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com aAÜministração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida bara fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA iARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUÉNO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Munidípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts, 37, 46 e 50-B da Lei Complementar n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei Complement+r n.Q 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024). 1
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAeÃO A MICROEMPRESA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços atÉ 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar IWunicipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.o 078 , de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geodráficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território form4do pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Ponteg, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste

2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais Ípropostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.') 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em hto público para seleção do futuro e

eventual contratado, 1
2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa lou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subiternj2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes 4ssegurar a prioridade em caso de

inabilitação da imediatamente melhor classificada. A+ demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microemprksas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) o+, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata of subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fms de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.51.3 caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequeÚo porte sediada em âmbito local
(Município de Mercedes). 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br 1
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Processo Licitatório n'’ 234/2025

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemdresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mic[oempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e db Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou dd projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resbonsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual[ o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de ]% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratad$, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, aol tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção quÉ Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de nature 4a técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órg#o ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação du atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ob parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou cojigadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 1
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincb) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trâdsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a c$ndições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados peja legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade liçitadte;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio 1 conforme item 12 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Inter4sse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do ci+ado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretam#nte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade conÜatante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesseb no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciblina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021. 1

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou lcoligada, desde que devidamente

.'’'\

.n\~
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Edital ye Pregão Eletrônico rf 127/2025
1 Processo LicitatÓrio yI' 234/2025

,,mp„„,d, , ilí,it, ,„ , „tili,açã, f,a„d„1,„t, d, p„„„,lid4de jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seul serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão p4rticipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou del gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidad#.
2.10. Equiparam..se aos autores do projeto as empresas intedrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licit4ção ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projetolbásico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais r#gimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito dd projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangqira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciodadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se alterceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de a$oio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessorIa técnica.

,n\

DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO

e lances e de julgamento. 1

3.2. Os licitantes encaminhado, exclusivamente por m+io do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critérjo de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão bública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de aÓresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos1 no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou d percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deblarará, em campo próprio do sistema,

3.4.1. está ciente e concorda com as condições/ contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreeÓde a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurad ds na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõds coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sual entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos 40 instrumento çonvocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a pa 4ir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabhlho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. I' e no incisO III do art. 5' da Constituição Federal;

3

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá hs fases de apresentação de propostas

DA PROPOSTA P DOS DOCUMENTOS DE

’n\,

que:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 –[CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

Edital àe Pregão Eletrônico rf 127/2025
\Processo Licitatório n'’ 234/2025

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos phra pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ajnda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, ernpre4a de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sibtema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ lg3, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, oHservado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de miçrbempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o pross4guimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

/5.

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nho” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previs+o na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno borte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou B.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nc’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ba hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentbção da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os pdocedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documdntos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a f4se de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistem4, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto má+imo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenç# de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances in+ermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, #endo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fordecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já reãistrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior degçonto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fin+1 máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornechdores e para o órgão ou entidade

/HX.p
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licita&ão acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitida# pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
lrovedor do sistema qualquer
bara imediato bloqueio de acesso.

in\
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preebchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos :

4.1. 1. valor unitário do item;
4. 1.2. Marea;

4.1 .3. Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descriçdo e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevblecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta Vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqber outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto naetapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito d 4 pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhi+nento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido nh planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçãO vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, 8e 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município # partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do im$osto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em hue a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cohforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençã$ do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os d4mais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãb objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendq ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

#=-b.
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4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pehueno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade Ido cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Terjno de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos sebs termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessárjos, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandol requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inf4rior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação, 1
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máxjmos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maiorfdesconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preçbs máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitahte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento dontratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicaçdes relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail ofici41, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas p+la Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assjnatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos d+ art. 71, inciso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emp+esa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturdmento por sobrepreço na execução
do contrato. 1

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mã4 de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos 4oletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias proHssionaijs que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na ClassificaçãoIBrasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento Üo salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, 4 que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são figos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 27/10/2025. [

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cobtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apó4 a ocorrência da anualidade.

a\

o\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-.á automaticam#nte em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Ed[tal.
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les poderão retirar ou substituir a proposta du os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a ab4rtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de hnensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes. 1
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encabinhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadoÉ do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.l
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observhndo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. f
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infçrior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perce4tuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à broposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos)
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último labce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incobsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disÓuta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele+rônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com p4)rrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dUração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandd houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.1
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lancbs, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semp+ que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances iNtermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabeflecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistemb ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5,11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenç4 em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco porl cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputajaberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, 4s licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 1

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão qletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucesbivos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá dudação inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamqnto iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriar#lente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem an[erior, o sistema abrirá oportunidade

,n\,

''=\
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para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance finhl e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiIoso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem súpra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferta[ melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado e+n até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos jtens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valbres.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elet+ônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitan+es que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das probostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão Xances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) proposta+ nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três mblhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. [

5.13.2. A-etapa de lances da sessão pública terá du[ação de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandofhouver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lane 4s, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr+ que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances indermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistemd ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por bento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa +berta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, bs licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subiteds anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo qalor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s+rão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lic}tante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorre 1 da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes bara a recepção dos lances.

/--\

'+'\
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o preboeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sombnte após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participanteb, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação. [

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com b valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçãol de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti+ada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sisterqa identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, /procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de major porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 4 45 da Lei Complementar n' 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 041 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

+'Hq\

Nessas condições, as propostas de microe4presas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por dento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a prjmeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do Éubitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obridatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos codtrolados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a miçroempresa ou a empresa de peq+eno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, ser40 convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se[encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o Pxercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior. 1

5.20.4. No caso de equivalência dos valores 4presentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos jintervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para q+e se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta,

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nã$ seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 1

): 3n 1 r; lp:: ip:: % à
5.21.1.1. disputa final, hipótese emI que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínub à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho €ontratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utili+ados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações prbvistos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licit4nte de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, co 4forme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo li+itante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de co+trole.

::ttT:oeJ:pJ: ;•[,
5.21.1. Havendo ev
será aquele previsto no

lances, o critério de desempate
nesta ordem:

+-\,
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferÊncia, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no ter+itório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administrhção Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada pol órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localiàe;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pdsquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a Órática de mitigação, nos termos
da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 200

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, [a hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao debconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após dbünido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os dem4is licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o pdimeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua pro$osta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sjstema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado 4 todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao liçitante mais bedn classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último jance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docdmentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão r4metidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o c4so), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eVentual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todjas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo bstabeleçido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

#\

'’-\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verin4ará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participkção no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame bu a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
doÀt;oladoriaJe::1 d:#n::o ( RtP:HR:=s3

CEISS

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.brfsancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíqeis por Atos de Improbidade

(www.cnj ..ius.br/improbidade_adm/consultar_requeridd.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro IntegraHo de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar edm o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. f

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da dmpresa licitante e também de seu

,6,i, m,j„itá,i,, p„ f„ç, d, ,,d,çã,.df q", t„t, , @
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 1

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exi#tência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meid dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifest+ção previamente a uma eventual
desclassificação. f
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitant+ será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação. I

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julg4mento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primejro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verific4rá se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital. f

6.6. Verificadas as condições de participação e de utili}ação do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lug 4r quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

tid

: ; pe a

Administrativa, mantido pelo Conselho 1 Nacional de Justiça

1:::: nL C i 1 q23 ) 1 ) 6 :.-br/s;ric ;;C
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – C INEP, mantido pela Controladoria-

da Lei n' 8.429, de 19?2. . ,

à poderá haver a substituição das

pH\\

+-\

seus ariexos

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de máo de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre fas licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções cole+ivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração: 1

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençõbs coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiterjl acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuÇão contratual, sempre se exigirá o
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cumprimento dos acordos, dissídios ou convençõ4s coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
Será desclassifiçada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis; 1
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas conjidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permarÉcerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demdnstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local biverso do citado no subitem 3.5.2;

6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquerf outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inegequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tratd o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove: 1
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapabsa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além dJs disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regime, d, ;„„,çã, p„ t„Jf,, ,mp„iI,d, p„p„ç, g1,b,1 ,„ ,mp„it,d,
integral, semi-integrada ou integrada, a caracteriz4ção do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado; f
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitári 4, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela suberação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital; \
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, s4rão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenda e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime def execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitanteÍ vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçadol pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, bem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadab diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta. f
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha +ido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fo[mação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar ser4 convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao +alor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, J licüante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico,1 as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo jelaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despes is Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados a 4 valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no casé de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e co+tratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogrhma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se.tratando de serviços com fornecim+nto de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensuráfeI e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a qubntidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquel4 utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial Íde produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentaf a respectiva comprovação de
exequibilidade. 1
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar pro@utividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigeÜtes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a e+equibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-sei a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exekução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituedn motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, nb prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que estb é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação .

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se jimita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabíveI esse regime. 1

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao çumpdimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitaÓte do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15, Caso o Termo de Referência exija a apresentação ãe amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinadojno Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgaÚo o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presençd será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes

A\

.'n\,
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por mei4 de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer +traso na entrega, sem jystificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora Idas especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada. 1
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clabsificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucesbivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referên+ia.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, hlicitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mídima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando af+rir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infOrmação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência. 1
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgadolo local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica Pesignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acqmpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro. 1
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou ac4mpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes. 1
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado Ida prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classinçhdo em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações.exigidas,. o licitante será declarado vencedor go processo licitatório c, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do proc isso licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada bom ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, bão prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes n4cessários ;la solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para jaferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27, Poderá ser consider,d, ,p„„,d, ,,m „s„Iv, , ,bI„ção q„e, „„bo„ p„s„, tod„ „
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venHa a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade ba solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processb licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a Órova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas nÓ Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o preg#ciro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até q#e um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por $eio de mensagem no sistema.

fn\
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7. DA FASE DE HABILITA(,'AO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referênci4, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da li{itação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de ã02 l.

7.1.1. A documentação exigida para fins de hdbilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subgtituída pelo registro cadastral no
SICAF

72. Quando permitida a participação de empresas estrang4iras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante doou[nentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estranbeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preçbs, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País b apostilados nos termos do disposto

no +Mbl4_dF, TU de +utro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de emÓresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obser+ado o somatório dos valores de cada
consorciado. 1

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralm4nte por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir réquisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por c4nto) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação pod4rão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório compejente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com oI original ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação Óoderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde jque o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitarlte apresentou declaradão de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das iÜformações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema,lsob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pes+oa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas bspecíficas.

7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desc+assificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos lcustos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis t#abalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta 4lento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7 10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, dos documentos por ele abrangidos.

rr-\
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7,10. 1. Somente haverá a necessidade de comprov4ção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãd-digitais quando houver dúvida em

„l,çã, à i„t,g,id,d, d, d,,.m,„t, digit,1 ,„ q„a„dd , 1,i ,,p„„,mente o exigir. (IN n'
3/2018, art. 4'’, $1 ', e art. 6'’, §4'’). 1

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão [dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis péla informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loko identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) . [

7.11.1. A não observância do disposto no item anVerior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, p4rágrafo único).

7 /2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oqciais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçãO que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em fdrmato digital, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação 4nteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por /meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preç+ ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos docunjentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor. 1

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constern do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualqubr caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante majs bem classificado
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anteriot, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apr#sentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente /subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes. /

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação,jnão será permitida a substituição ou a
apresentação de „o,o, do,„m,„to,, ,alvo em sede d, dili4ênGia> para (Lei 14.133/21. art. 64),

7.14.1. complementação de informações acerc4 dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar f4os existentes à época da abertura do
certame; e 1

7.14.2. atualização de documentos cuja valiIdade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas. 1

7,15. Na análise dos documentos de habilitação, a codissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não aIterem a substância dos documentos 4 sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos J atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação. [

7.16. Na hipótese de o Iicitante não atender às exigêncids para habilitação9 o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na orde+1 de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazb disposto no subitem 7.12.1. .

7-17. Somente serão disponibilizados para acesso pqblico os documentos de habilitação do

/+b\
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conclUídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dasl microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratbção, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/+015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteçeder a de julgam#nto e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habjlitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

'’\ 8. DOS RECURSOS E DA CONVÓCAÇÃO PARAbSSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A i„t„p„içã, d, „,„„, „f„,„t, „ j'Ig'f"”'t# d” p”p”t?', à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçãob observará o disposto no art, 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021. 1

8.2, O prazo recursal é de 3 (três) diaé úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o jutgamentoldas propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manif+stada imediatamente, sob pena de
preclusão; 1
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção dd recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos. 1

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recur]ais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 1
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fase# prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razOes recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prbprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado 10 ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trêsb dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devedá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conbecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao rec+rso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal +u da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispedsáveis à defesa de seus interesses

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efqüo suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cofnpetente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os 4tos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletr?nico https://.www.gov.br/compras/p!-b' e/ou . http:// f.ww.”'ef'ed”.p'.go,v,.b'/licit”oef.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo fdeste edital, em horário de expediente,

/H-\,
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das 7:30h às 11:30h e das 13:0011 às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro d4s mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preç4s, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar ihstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pr4zo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previgtas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá #r prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dura4te seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceitb pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compafecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instruMento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corrqspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistemb de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), pa4a que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu receqimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

d+\.

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o liditante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigid4 para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pdegoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniebte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9. 1.2.1. não enviar a proposta adequadaao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;
9. 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamehto da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassific4do quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou aídostra em
especificações do edital ;

9.1.3. não celebrar o contrato 'ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de vaIIdade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, # assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar ojinstrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsb exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometef fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1

/'s\

desacordo corri as

agir em conluio ou em desconl lrmidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro do julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ob deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os $bjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei d.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto M4nicipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplic4r aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil + criminal:

9.2. 1 . advertência:
9.2.2. muIta;
9.2.3. impedimento de licitar e cóntratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou éontratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja prdmovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Adminiqtração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de p+ograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% jncidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteisJ a contar da comunicação oficial.

9.4. 1 . Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , $. 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. 1, 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitadol
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e cobtratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamedte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data do sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.112. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo d qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declarhção de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nÓs itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas bos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a shnção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156] $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o c$ntrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pra4) estabelecido pela Administração,

/b-

9.3.

/n\
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total #a obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fakor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sadções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou coÚtratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissqo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conHecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da adlicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não b reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autodidade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadd do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração d4 aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quihze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeit4 suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comÓetente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclUi, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, +espectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, adexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pr$cedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase Pe execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo .de comunicação, codro correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do apllicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência- será comprovad4 mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do rebpectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem porl meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetu4da/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme or ocebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter a}ualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encbminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Munibípio de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a reblização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

.'+-'\

/HU\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO IE ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nç) 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até } (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentb será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último di# útil anterior à data da abertura do

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão sjr realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo d+ste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não sbspendem os prazos previstos no

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnajão é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do Órocesso de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada novq data para a realização do certame.

certame

certame,+\,

10.5,

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôdico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f+to superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatidamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente e4tabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dudante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicbrá direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre iNterpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometa4n o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataç:
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por e4ses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e +eus Anexos, excluir..se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 6s prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. C) desatendimento de exigências formais não essenciajs não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsqrvados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, do Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico htdps://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2028, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públcas (PNCP), de sorte que todas as

/n\
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meib deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitidaa divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, db Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n,' 175/2023.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seg#intes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização d4 Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

A.
Município de Mercedes - PR, 02 de dezedbro de 2025.
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Laerton Weber
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCI

(Processo Administrativo n'’.... .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1. 1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.l'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no

Decreto Municipal n.o 093, de 10 de junho de 2024 (polítfca pública denominada “Compra
Mercedes”), de ferramentas elétricas e baterias para atended as necessidades da Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, nos termos da tabbla abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

e mEãã;;M
Soprador a bateria, motor brushless,
volume mínimo de 1.000 m3/h, com
velocidade mínima do ar de 200km/h,
trava de segurança para manter o

Catmat in( Quant. R$ Unit. R$ total.

01

equipamento em funcionamento e

ajuste de velocidade.
Marca/modelo de referência:
DEWALT-DCBL772B-B3
Esmerilhadeira angular a bateria 20V,
motor brushless, diâmetro do disco de

4.1/2”, trava de segurança, potência
mínima de 800w, RPM mínima sem
carga 9000RPM Marca/modelo de
referência: DEWALT-DCG408B-B2

Parafusadeira e furadeira de impacto
bateria 20V, motor brushless, mínimo
de duas opções de velocidade e

mínimo de 11 opções de ajuste de
torque, led de iluminação com ajuste,
torque mínimo de 1 00Nm.
Marca/modelo de referência:
DEWALT-DCD806B-B3
Carregador 20 a 60V li-ion bivolt.
Marca/modelo específicos:
DEWALT-DCBl18-B2
Bateria FlexVolt 6 a 9Ah 20-60V.

Marca/modelo específicos :

DEWALT-DCB609-B3

Li-ion

14932 ubd 01 1.335,27 1.335,27

02
16083 uhd 01 1 . 1 94,40 1 . 1 94,40

ph\
03

10424 Ujnd 01 1 . 129,47 1 . 1 29,47

04 16327 Ind 01 450,73 450,73

3475 [nd 01 1.443,27 1.443,27
05

Bateria 5Ah

Marca/modelo específicos:
DEWALT-DCB205-B3

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-80m5998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 25

20V.
06 3475 fnd 02 1.321 ,30 2.642,60



Pag *8
Município de @ercedes

Estado do Haraná

Edital\de Pregão Eletrônico # 127/2025
Processo Licüatório rr' 234/2025

Item Descrição/Especificação
Soprador costal a combustão, motor 2
tempos com alças ergonômicas e

Catmat UI]id 1 Ouant. 1 R$ Unit. 1 R$ total.Quant. R$ Unit. R$ total.

punho multifunção garantindo
conforto ao operador, peso máximo de

até 10.6kg, potência mínima de 1 14932
(kw/cv) 3.2/4.4 velocidade mínima do
ar: 340km/h, vazão mínima de ar
200(}m3/h. Marca/modelo de
referência: STHIL BR800
Moto poda a combustão,
telescópica extensível, punho
multifunção, tamanho mínimo do

sabre(Gm/po1) 30/12, potência mÍnima 9347
(kw/cv) 0,95/1,3, motor 2 tempos, 1 ’ ’- '

capacidade mínima do tanque de
combustível 0,4L. Marca/modelo de
referência: STIHL HT 75

1.2. Havendo t ;;Tdesc ao –;”’=lidade mlãm
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerq a desçrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados coho comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendd de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal no 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na

forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras due serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e tot4is máximos admitidos.

07

udd 01 4.940,00 4.940,00

.''-hq

haste

08

Uid 01 1.645,20 1.645,20

80\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECES#IDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitati+os encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicb deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os e+ercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 7. A descrição da solução como um todo encontra-se porrdenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe4ência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Todos os equipamentos deverão ser originais, novos, se jn uso.
4.2. Os itens 04, 05 e 06 deverão corresponder às marcas 4 modelos especificados, uma vez
que a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente já dispõe de ferramentas dessas marcas, sendo
necessário garantir a compatibilidade.
4.3. Os itens 01, 02, 03, 07 e 08, possuem indicação de mbrca/modelo de referência, por se

entender que a descrição do objeto licitado será melhor comp4eendida desta maneira. Não raras
vezes, a descrição demasiadamente sucinta e genérica conduz b aquisições que não atendem, de
forma adequada, a necessidade pública que se pretende satisfaz4r. A descrição pormenorizada, por
outro lado, pode conduzir a restrições a competitividade e qventual direcionamento, o que é

vedado. A indicação de marca de referência, neste sentido, +em o condão de possibilitar aos
licitantes o conhecimento das características mínimas que a Ad[ninistração pretende encontrar no
produto a ser ofertado, e que são aptas a atender a contento a n4cessidade pública a ser satisfeita.
4.4. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 121(doze) meses contra defeitos de
fabricação, fornecida pelo fabricante ou fornecedor autorizado.
4.5. A entrega deve ocorrer no Município de Mercedeg, com acompanhamento de um
responsável da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio FAmbiente, durante o horário de
atendimento desta municipalidade, das 07:30 às 11 :30 e das 13]00 às 17:00 horas.
4.6. Os itens deverão ser entregues no endereço indicado pdlo setor requisitante, devidamente
embalados e acompanhados de nota fiscal e certificado de garabtia.
4.7. O prazo máximo de entrega deverá ser de até 10 dias a partir da emissão da Ordem de
Compra

4.8. Todas as despesas de frete são de total responsabilidadq da contratada.

+OR.

Subcontratação
4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

,n-\ Garantia da contratação
4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 .e seguintes da Lei n'’

14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pr+liminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Po[te
4.11. A licitação deverá ser destinada à participação exclusivb de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar Ó.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.12. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva lãs microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.13. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação dara microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de MerceDes), até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Compledentar Municipal n.' 012, de 2009,
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com a redação dada pela Lei Complement,r M,„,i,ipal „.' 0731 d, 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, jcontados da entrega da ordem de
compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a e+npresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedêdçia para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de daso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Paço Municipal, Rua Dr. Oswaldo
Cruz, 555 – Centro – Município de Mercedes/PR.

pq\

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complemehtar à garantia legal, será de, no
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil bubsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante jeja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do beN ofertado pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas p4tes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 202 1, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou su#pensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automatiçamente pelo temÓo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratdda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de +nensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representadte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv4lente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõés contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pldno complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

A\

outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca[izada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 202 1, art. 1l7, caput:

Fiscal do Contrato
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrajo, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurbr os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de março de 2023, art. 12 6 seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, própriol todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à redularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato duanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admini4trativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatórib de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à p+rfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nn4nceiro, as medições dos serviços

executados e aprovar a planilha de medição emitida peRa contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiqação de serviços ou a execução de

40\

6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aduisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executaHos pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos berviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer er4pregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclüsive empregados dE eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromekam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com Io preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaib para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviÇos ou das dbras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõ+s contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensbios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução Pas obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Féderal n.'’ 14.133, de 202 1, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

obras

10\
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Outras atividades compatíveis com a função.
6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fi+calizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asÓectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contr+tada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fuNção da quantidade e da formação
profissional exigidas; l
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos matefiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotinajde execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações deco frentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário. 1

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contat 4, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sUa competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar 4 execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamebte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrhto, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tedpestiva ou à prorrogação contratual.

.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribbições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçãd, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pbgamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôr$ico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, 4pós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da exec+ção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espebial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da jei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração; 1

6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da jentrega de bens ou a realização de

n\

serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento Üos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando cou$er, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP); 1
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contIatos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de maderiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos ddministrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a fundão.
1
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6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadbs pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co+petência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sudária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv4lente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito Ide posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em part#, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações consthntes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a +ontar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação m+diante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valqres não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo mqximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excedcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade Pe diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objetd, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor dó art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela i4controversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobraÓça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despe4a, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá d responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proFIssional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equ[valente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorr$gáveis justiücadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a afe4ição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será Ireduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçbes decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o incis+ II do art. 75 da Lei n' 14.133, de

Ppn-x
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifibar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os element4os necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão:

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrat1
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tribtltárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instru+lento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficar4 sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apób a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equival4nte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constata#a por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistedna, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 202 l.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF p+ra: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possíqel razão que impeça a participação
em liçitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando.„se, junto ao SICAF, a situação de irfegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra+o poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considbrada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçãd da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de bagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garan+ir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adota[ as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondentq, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.17

PH\.

,Pq\

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentosjserão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado njo regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) djas úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo casol o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atest$ da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, ljá deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.' 04}, de 24 de março de 2023.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devid4s ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento atlé a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetádia.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancá jia, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Merbedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que consdar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá+ia prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tribÚto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçqo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples 1 Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção +ibutária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o bagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficjal, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, Oe 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município + partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do irnÓosto de renda incidente na fonte –
IRRF, O referencial normativo a ser utilizado, para Identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em hue a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, cobforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãd do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dqmais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãb objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendoi ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

A\

fA\

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme a 4 regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia 4provação do contratante,

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação con+ratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a chlebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também s+ condicionam à regularidade fiscal

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qbe o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 4 legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indire+amente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maiode 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquEle que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando dbsolutarnente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais eláusulbs exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente s+bre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descdnto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objetd contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

6\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FbRNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização lde procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adbção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO por item.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 4s seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documenjo equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nbcional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro públicd de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à v+rificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipesso41 – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público #e Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de d+cumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorhzação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cdmercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a q4al será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.' 77, de 18 de ma+ço de 2020.

#'\
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8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Re&istro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório @e seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples bu empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpl4s ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público qe Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sodial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc+ito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o #rt. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf + DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial Ide Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, 62c) do Decreko n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico Üo INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos daInstrução Normativa RFB n. 971.
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165)

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanHados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/\\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JÚrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na[ional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitd Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tbdos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclubive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de $utubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda l$acional,
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tebpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nqgativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-jei no 5.452, de 1 '’ de maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstadUal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível dom o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domibílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributob Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apres+ntação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fDrma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor hndividual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

+x
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di,p„„,d, d, p„„, d, i„„,içã, „„ „d„t„, d, „„t,ib„i„t,b „t,d„,1 , m,„,i,ip,1.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.780,94 (quatorze mil, setecentos e oitenta
reais e noventa e quatro centavos), conforme custos unitários a#ostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. ]Q, § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2021, com base na seguinte hipótese:

#-x\
( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), U (valor), HI (li4itação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de jicitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado Óo documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contr4ação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. É opcional a elaboração da Análise de Riscds devido a baixa complexidade dos

itens a serem adquiridos, além disso, apresentam baixq custo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr4rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes,
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

/'--\

02.008.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agrícol.
Elemento de despesa: 34499052
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em +onsórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justiÜcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – VCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorçiadas na licitação depEnderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fordentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariad do certame), quanto a cerceá-la

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licÉtacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 36

f;,:::=.vn .



Município de Mercedes

branáEstado do

Edital 4e Pregão Eletrônico n'’ 127/2025
\Processo Licitatório n'’ 234/2025

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entrb si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte del Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário: n'’ 1.094/2604 – Plenário e no 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes condlusões que servem de norte para a
presente contratação: 1

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso; 1
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fibançeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátbr competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entrb si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3

F\

A participação de consórcios, dada a transit4riedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a conseçução de objeto certo e Determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnancdiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de execUtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita. 1

+
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostqs:

12.4.1. O objeto da presente contratação não bnvolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin4nceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ambla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão del empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a conçorrênci4;
12.4.3. A vedação quanto à participação de c4nsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objbto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç#o de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do meréado perrdite supor que as empresas do ramo

conseguem fornecer o objeto do presente termo, gem a necessidade de formação de
consórcio. I

1 ssão de participação de empresas12.4. Diante de todo o exposto, 19 amos pe

P--\

Mercedes, 01 de dezembro dej2025.

Nilma Eger l
Assistente Administratiqa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REfERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empres+s de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõ 4s promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, aÜtigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vigando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela ILei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. §ste esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, qué incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municibal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímul$ à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemprbsas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses Empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, rdas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua ve+, viabiIiza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melho fia de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Em 4ego e Produção Agropecuária.

.n\

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COMIA POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimen+o em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paranb – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio muhicípio contribuem para a elevação

do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à épbca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados refbrentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/20 14 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os muniçípiosJ até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo est bdo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaçdo vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso I reforça a justificativa para

implementação da política local, com legislação local suplemEntar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção d4 título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIhP) da Universidade Federal de

a

/--\\
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Rondônia, aponta o seguinte : 1
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agedtes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estuÜo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores dd regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rbnda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por +onsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS ] Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamedto diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da I Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercadds uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisljação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação dos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no par4grafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos podqrão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quandb existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amplihdos as microempresas e empresas

de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, bo ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicbda em um dos editais, gerando o
processo 66577/ 11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Consejheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte: 1
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da inqtrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional Na Miçroempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a partici$ação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente. 1
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontadO na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar nc) 123/2006 efetivamente permite a restri{ão questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Edtes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peàueno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito drunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontaqa para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro el pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrata 4ão, desde que isso se revele como

instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econhrnico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentárjos à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.84: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção doI Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da r#dução das desigualdades regionais e

1-n'\
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da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-4e cabível uma restrição ainda mais

acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para NIE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um insdrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, en+endo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequadaaos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represen+ação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n' 147/2014, qbe trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de bequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pkla LC 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar 4 restrição geográfica que haviam

n \

iniciado
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em reIa4ão à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do @stado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o bCE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emÓresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atend+r peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumentd na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar estal política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Cont+s do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

/+'N\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microembresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicakão de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, ass}m como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14l133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de p#queno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçãd na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito lunicipa l e regional, demonstra a
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intenção do legislador em aumentar a participação das midro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complement+r 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estej dm presentes os benefícios previstos
nos incisos 1 a III do seu Artigo 48, justificadamente, d4r prioridade de contratação para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local oq regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único[ ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito #s compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espebífico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legi#lação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstog na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autorizajos entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequebo porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e paja o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o FMunicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”

O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdãh 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando ateNdido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descfitos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do muhicípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Comblernentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define comol Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Ro[sa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa çomposi[ão leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Ma+echal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os munjcípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes. 1
Quando constatado no planejamento da contratação, a imp$ssibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida paraja microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palbtina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândipo Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Sadta Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pr+nunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peÜueno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculjaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no insjrumento convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Co+nplementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define iÓciusive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na RFgião e a prioridade de contratação para
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MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Me&edes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrbu a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previ4tas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da ecodomia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal In'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativbs, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendidb para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2q06 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de p+eços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acIma mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVtDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microembresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrat4ção, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 12342006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no â+nbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por pbrte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fedqral de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas fénte ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista +a Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Üinistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas a+ivas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no mdnicípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempre4as e empresas de pequeno porte e
apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto J 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas Ide pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a lqgislação se enquadram como uma

1 2/2009

categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municí#io, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os +nicroempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econo4ia em abril de 2024:

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd
MP 1

(%)/Qtd

OUTROS PORTES

(%)/qtd
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Mercedes

Região

72,64
616

59,70
10.831

24,06
204

36,20
6.566

3,30
28

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mu4icípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantaàens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aument4 no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que essb desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios socie
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera auI
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvim
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agên1

apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país,
A participação das médias e grandes na geração de empregos
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro e

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado dt

município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na med
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecil
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo munichpio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empr4sas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná 4 do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evaqão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico ab4ixo:

'--b\
(-

lplementar ações que possibilitem
3nto no faturamento das MPE ali
rto econômico e social no âmbito

a Brasil em 06 de janeiro de 2023,
lvos postos de trabalho. O número
ue ficou na marca dos 2,5 milhões.
cou em 21,5%, com quase 530 mil

)quenas empresas na geração de
Paraná. Não foge desta realidade o

a que o poder público de Mercedes
,s no município e na região, o
lgional será potencializado, porém

/n+\
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3

o

Se, na média, os demais municípios da região e do estadd estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de MerceHes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açdes, limitando a abrangência de suas

contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisad@s o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas loqais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, de,spenco_u para 17,8_7Q4, sçgu.{}qq 4 p*4„qg qb p9«ql www.comprapr.com.br.
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a administração pública, por meio da implementação de p4lítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a neeessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes dê Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Eqtado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e dducação. Sua elaboração se baseia

em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitantq diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões -Educação e Saúde, quando combarados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:in\x

IPO&a 2021 (IPARDES)

1

0,8

0,6

0,4
0,5116

0,2

c)

EDUCAÇÃO S A i3 O E EN DA E

EIM PREGO

/+'q\ A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumEnto no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de ernprbgo e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das edrpresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação ({JetÚlio Vargas em parceria com o
Sebrae 1 “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do krupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. \2uando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os n<uneros são ainda mais rd\presentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a soc\edade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Si\nples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/econolnia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novqmbro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de erdpregos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibüi\ados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e\pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregoskormais gerados no país. Segundo

o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no w+sw10 período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspobde a 93,5% das novas vagas
''O destaque $coa para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de Dnal de ano. Já o setor de Serviços, principal respoÜsável pela geração de emprego ao
longo do ano, Pcoa em segundo lugar com 53 mil vagas de trAbalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumbntar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o dIe já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos dertames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quanbo aplicados os benefícios previstos
nos incisos 1 a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/200
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina P

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Cdmpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadua+ de Londrina e NIGEP-FAUEL.

n\

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas p4la Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões Ino valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado nho reflete o valor necessariamente
executado . 1

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentadbs, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execuÇão de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homqlogado.

B6

.im:!§IM&À 200.65403.31
2.14Geração de Reluuneração {R$ Milhões} 8,57 6,42 4.78

.6;2512.48ló de Tributos 9,17 3,12Ü N llõe$
35,18{40,) i lob,54Geração de Micro Er11presas {unid -70 .36
6, 291.Erllpre sas'-{uílid.} 25,15 _181@6 12,571Ii:!

Fonte: Etaboração Própria, com dados de Se$$r (2016}

/b\

ltado) seriam gerados por meio dasNo cenário mais otimista (considerando 100% do valor exl

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além !disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Pdoduto

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam derados pelo menos loo empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3112 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - cEp 85998-100 - Mercedes – PR
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Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra todat, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrinb e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo qbe o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implehentou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emprbsas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cord prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aÓareçer e o percentual de compras
locais, subiu para 27 ,56% no ano de 2023.

/-'\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os 4esmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo [essaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou emI Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que sq sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-be, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vàz que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encorltrafundamento legal, sendo due um dos escopos alwlejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvotvimãnto econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limita&ão regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do TribuNal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a pÀincípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peq@no porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfca, nos t 4mos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido,

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o broçesso por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023 .8.16.0112), sobre $ qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fagenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, poÀtarItO , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser awlparada em lei \7tuyücipal, foi justificada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliwlinà', na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não visluwlbro, em sede de cognição suwlária, a aventaVa ilegalidade apta ao deÍeriwlento
da liminar pretendida.

/A-\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das +ontratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos t+ibutos que são gerados diretamente

pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos el o consumo dos salários pagos. Isso
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é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encbntro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigrna hue vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tra+amento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratabões públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustent4vel como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências d4 se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixandd de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovaÉão e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públidas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração púbiiba municipal, abarcadas as áreas
demarldarltes, de compras e licitação, apontam para aumento na Üualidade e celeridade, esta última,

principalrrlente na entrega dos produtos adquiridos, quando os brocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de urna política pública não deve ser medida cbm a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma pdlítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa jevar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com hs contratações locais e regionais,
como por exemplo:

/--'\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais + formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sal+ do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dadog, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, ihformações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mIcrocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pbrte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Saia do Empreendedor do mudicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.
A quantidade expressiva de microempreendedores individu&is (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda lbcal em formalização dos pequenos
negÓGIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, hmpuisionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e asbender para uma faixa superior de
classificação empresarial.

/=\
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Desta forma a política pública implementada pela Sala do 4mpreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações búblicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando ag compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de dequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquo+as progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dob últimos 12 meses. Dessa forma
urna microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,b% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressi+a.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doz4 meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simpjes nacional.

Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vbndendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pass4ra para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas par4 as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando absim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao qstado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi for#nalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (polítiea públiGa do Município), vender ao b4unicípio com os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município} e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturhmento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de i4lpostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples baçional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência d& política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerdar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forrda indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eqciência das compras.

/5\

in\

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vá fios formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estdeita da inovação tecnológica com
algumas atividades ernpresariais específicas, ligadas à infodmática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priOrizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na rekião, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e rbgional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem 4xpressiva conforrne tabela abaixo:
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CNPJ ATIVOS

E

MÜRCEDES l 022 - IBGE

ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental ern ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador
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Web desing 5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

0

0

0

2

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia rnóvel celular
/\

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 dl

0

0

0

336

abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempr4sas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçã4 descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, 1 realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em deter[ninado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementadão dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente jÜstificado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este prohunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regidnal, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sej4m: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na efi[iência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêndia ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientbção dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se Óosiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município enten#eu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prin{ípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municjpio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer ob demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inci40 III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, confordre previsão na Lei Complementar
Municipal nc> 12/2009.

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas 4e Pequeno Porte estabelecidas no

/'\
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade eb até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Co[nplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mic+oempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Feder41 de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do brevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal da Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamehtada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e em$resas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resul[a em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arre+adação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais dara a população de Mercedes.

/'\

7n'\
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ANEXO II
TÉCNICO PRELESTUDO

Objeto: Aquisição de ferramentas elétricas e baterias parai atender as necessidades da

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Muniqípio de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025.

r'\
Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Mejo Ambiente.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli4inar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que constd no Documento de Oficialização da
Demanda, bem eomo demonstrar a viabilidade técnica e ecohômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respe+tivo processo de contratação.

2021 )

Neste sentido, o presente documento contempla estudos pbra a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formali#ação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor 4olução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regfm a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE 1
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãd, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do d 1 '’ do art. 18 da Lei no 14.133, de

.'+-\
Descreva a sua necessidade:

A presente solicitação tem por objetivo suprir a necessidade da Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, referente a aquisição de ferrardentas elétricas e baterias da marca
Dewalt, destinadas ao uso nas atividades de manutenção pr+ventiva e corretiva realizadas pela
equipe técnica. Atualmente, as ferramentas disponíveis encodtram-se em quantidade insuficiente
c/ou com desempenho reduzido em razão do tempo de Úso e desgaste natural, o que tem
ocasionado atrasos e limitações na execução dos serviços.
Dessa forma, a contratação se faz necessária para assegurdr a continuidade e a qualidade das
atividades de manutenção, contribuindo para a conserqação dos bens públicos, o bom

funcionamento das instalações e a otimização dos recursos Humanos e materiais disponíveis.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçã4 no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhdmento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133,1 de 2021)
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Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exerdício de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e subcientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
Todos os equipamentos deverão ser originais, novos, sem uso

- Os itens 04, 05 e 06 deverão corresponder às marcas e moDelos especificados, uma vez que a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente já dispõe de ferramehtas dessas marcas, sendo necessário
garantir a compatibilidade.

- 4.3. Os itens 01, 02, 03, 07 e 08, possuem indicação de marca/bodelo de referência, por se entender
que a descrição do objeto licitado será melhor compreendid4 desta maneira. Não raras vezes, a
descrição demasiadamente sucinta e genérica conduz a aquiÍsições que não atendem, de forma
adequada, a necessidade pública que se pretende satisfazer. Aldescrição pormenorizada, por outro
lado, pode conduzir a restrições a competitividade e eventual direcionamento, o que é vedado. A
indicação de marca de referência, neste sentido, tem o cor+lão de possibilitar aos licitantes o
conhecimento das características mínimas que a Administraçãd pretende encontrar no produto a ser

ofertado, e que são aptas a atender a contento a necessidade pública a ser satisfeita.

- Os produtos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) deses contra defeitos de fabricação,
fornecida pelo fabricante ou fornecedor autorizado.

- A entrega deve ocorrer no Município de Mercedes, com acoãpanhamento de um responsável da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, duran[e o horário de atendimento desta
municipalidade, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas

- Os itens deverão ser entregues no endereço indicado pejo setor requisitante, devidamente
embalados e acompanhados de nota fiscal e certificado de gar4ntia.

- O prazo máximo de entrega deverá ser de até 10 dias a partirl da emissão da Ordem de Compra.

- Todas as despesas de frete são de total responsabilidade da c+ntratada.

fo\

dn-b+

-T• – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFII a,'AO DOS BENS/SERViÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a cbntratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:
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Item Objeto Unidadel Quantidade

o ) @
13/h, com velocidade mínima do ar de 200km/h, trava de

legurança para manter o equipamento em funcion4mento e
ljuste de velocidade.

arca/modelo de referência: DEWALT-DCBL77]B-B3
s mr me
liâmetro do disco de 4.1/2”, trava de segurança, potênci
nínima de 800w, RPM mínima sem carga 9D00RPM
[arca/modelo de referência: DEWALT-DCG4088-B2

a alm
[brushless, mínimo de duas opções de velocidade e m[nimo de

11 opções de ajuste de torque, led de iluminação coIn ajuste,
:orque mínimo de 100Nm. Marca/modelo de referência:
EWALT-DCD806B-B3

a 1 m
}EWALT-DCBl18-B2

a 2me Mc

[DEWALT-DCB609-B3
R
bEWALT-DCB205-B3
o 1 m
:rgonômicas e punho multifunção garantindo codforto ao
perador, peso máximo de até 10.6kg, potência mInima de

1(kw/cv) 3.2/4.4 velocidade mínima do ar: 340km/h, vazão
Imínima de ar 2000m3/h. Marca/modelo de referêncial: STHIL

iR800

o 1 m
Imultifunção, tamanho mínimo do sabre(cm/po1} 30/12,
lpotência mínima (kw/cv) 0,95/1,3, motor 2 tempos, cdpacidade
Imínima do tanque de combustível 0,4L. Marca/m+delo d
Ireferência: STIHL HT 75

7

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

1
Unid 1

2
Unid 1

++\

1
3 Unid

4 Unid

Unid

Unid

Unid

1

1

2

1

5

6 Marca/modelo Me Mc

/A--'\

8
Unid 1

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez q4e cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado. O fornecimento pretendido não é considerado contiduado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo +e necessidades permanentes ou
prolongadas.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consistb na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tido de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Análise comparativa de soluções
Identificação das soluções
(

#\ e r

t t Tm

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim

X

X

Não Não se

Aplica

/ 1

órgão ou entidade da Administração
Púbtica? ' SoluÇão 2 X

[a

[Administração?
SoluÇão 2 X

o

bdministração?
SoluÇão 2

X

X
.o\

A solução 1 é viável e a que melhor atende a demanda da Administração. Isso porque, a
realização de Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais dÇmandados proporciona a escolha,
por parte da Administração, da melhor proposta, de modo que h solução atende satisfatoriamente
a demanda do ente municipal, além de representar eficiência e +antajosidade econômica. A opção
de manutenção e reforma das ferramentas é inviável, pois +ão há quantidade suficiente para
atender à demanda, e muitas dessas não podem ser recbperadas, além de estarem com
desempenho reduzido em razão do ternpo de uso e desgaste na#ural, o que tem ocasionado atrasos

e limitações na execução dos serviços.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acobpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos qüe Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por prebervar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
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Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, devendo ser realizada em
conformidade com regulamento editado pelo órgão, nos termob do art. 23, da Lei n'’ 14.133, de
202 1

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 14.780,94 (quator}e mil, setecentos e oitenta reais e
noventa e quatro centavos).

Parâmetros utilizados:

Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotaç des diretamente com fornecedores
)ara apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de preços).7+B\

Metodologia utilizada:
Efetuada média entre os três valores cotados, a fim de obtdr preço máximo coerente com a

realidade de mercado do objeto deste processo licitatório.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MEiCEDES”

Com base na estimativa do valor da contratação e em cbnsulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
barticipação exclusiva de microempresas e empresas de pequ&no porte, nos termos do art. 48, 1,

da Lei Complementar n.a 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram

o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 20241 do Decreto Municipal n.' 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a p+rticipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte ldcalizadas na região de Mercedes

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição Jeográfica não resultará em preço

superior ao valor estabelecido como referência.

Ainda. deverá ser Drevista prioridade de contratação para micJoempresas e empresas de pequeno

. ), aTo limite de 10% (dez) do melhor

preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar $4uniçipal n.a 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.Q 073, de 2024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclu dive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VFI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
Após o estudo das soluções, constatou-se que o pregão el4rônico para a aquisição dessas
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ferramentas e baterias se mostrou mais vantajosa, eis
Administração de forma econômica e ágil.

le atende as necessidades da

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: J„,tifi„ti„„ p„, , p„„1,m,„t, ,„ „ã, dh ,„,t„t,çã,, „ ,pII,á„,1. (1„,i„
VIII do § l ' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, pois a licitação será por itens.

=\-
9. DEMONSTRAÇÃODOS RESULTADOS PRETENDIboS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos bm termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fin4nceiros disponíveis. (Inciso IX do

§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a aquisição das ferramentas e baterias espera-se aprimor4r significativamente a eficiência e
a qualidade dos serviços de manutenção realizados pela equibe técnica, proporcionando maior

agilidade, segurança e autonomia nas atividades executadas e+ campo .

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adminishração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.13$, de 2021).
Descreva as providências prévias :
Não se aplica.

\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDEKTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdGpendenjes. (Inciso Xl do § I' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Não haverá contratação correlatadas.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energiae de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de "Impacto Ambiental" como ajterações no meio ambiente em

consequência de atividades humanas (negativas ou positivhs, permanentes ou temporárias)
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dentro do espaço geográfico, e após análise desta administr&ção, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.

Considerar a possibilidade de inclusão de critérios que promOvam práticas e responsabilidades
social por parte dos fornecedores.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE +REÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.13+, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, duando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

Observação: Deve se indicar se a contratação será processaÜa por meio de sistema de registro
de preços e, em caso negativo, justificar a não utilização.

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçds conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de re&istro de preços: A não adoção ao
sistema de registro de preços nesse processo se justifica, pois 4 quantidade estimada será utilizada
de forma integral.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA tONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento concIusivo sobre a ad4quação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do d 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

'\ Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da soluçãO é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declada-se a viabilidade da contratação
proposta.
A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação nb modalidade de Pregão Eletrônico,
buscando garantir a proposta mais vantajosa para a admjinistração pública. Esse processo
considerará tanto a qualidade dos materiais quanto o valor bfertado, em conformidade com o
princípio da eçonomiçidade. Assim, a escolha será fundamedtada no atendimento aos requisitos
técnicos e legais definidos no edital, assegurando que a emp[esa contratada apresente a melhor
relação entre custo e benefício.

Classificação: Por fim, considerando as informações tevantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.l33/2021.
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Município de Mercedes, Estado do Pa

Jurandir Kunkel

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ahbiente

inK
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO IE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meib Ambiente.

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa Müll4r
#'X„

E-mail: agriculturamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45)3256-8014

1.Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de ferramentas elétricas e baterias para atenddr as necessidades da Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Merqedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrevet a situação de fato que motiva a
coúfratação, por que o objeto é necessário e como ele vai a+ender a demanda existente):

A presente solicitação tem por objetivo suprir a necessidade dJ Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente, referente a aquisição de ferramentas elétricas 4 baterias da marca Dewalt, destinadas
ao uso nas atividades de manutenção preventiva e corre+iva realizadas pela equipe técnica.
Atualmente, as ferramentas disponíveis encontram-se em quantidade insuficiente e/ou com
desempenho reduzido em razão do tempo de uso e desgaste n4tural, o que tem ocasionado atrasos e
limitações na execução dos serviços.
Dessa forma, a contratação se faz necessária para assegur4r a continuidade e a qualidade das

atividades de manutenção, contribuindo para a conservação do+ bens públicos, o bom funcionamento
das instalações e a otimização dos recursos humanos e materi+is disponíveis.

'H"\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalog;
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e v
e s Catmat Er

r ba
volume mínimo de 1.000 m3/h, com
velocidade mínima do ar de 200km/h,

trava de segurança para manter o

ção de Material ou de
lores unitários e totais :

m( 1

Serviços & ,

R$ total.

01

equipamento em funcionamento e

ajuste de velocidade.
Marca/modelo de referência:
DEWALT-DCBL772B-B3
Esmerilhadeira angular a bateria 20V,
motor brushless, diâmetro do disco de

14932 U ld E 01 l 1.335,27 1.335,27

16083 u] ,d 1 01 l 1.194,40 1 . 1 94,40
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02 4.1/2”, trava de segurança, potência
mínima de 800w, RPM mínima sem

carga 9000RPM Marca/modelo de
referência: DEWALT-DCG408B-B2
Parafusad)
bateria 20V, motor brushless, mínimo
de duas opções de velocidade e03

mínimo de 11 opções de ajuste de
torque, led de iluminação com ajuste,
torque mínimo de 1 00Nm.
Marca/modelo de referência:
DEWALT-DCD806B-B3

Carregador 20 a 60V li-ion bivolt.
Marca/modelo específicos :
DEWALT-DCBl18-B2
Bateria FlexVolt 6 a 9,\h 20-60V.

Marca/modelo específicos:
DEWALT-DCB609-B3

Li-ion

10424 U kd 1 01 l 1.129,47 l 1.129,47
'3\

04 16327 U ld 1 01 l 450,73 450,73

3475 u. ld 1 01 l 1.443,27 1.443,27
05

Bateria 5 Ah

Marca/modelo específicos:
DEWALT-DCB205-B3

Soprador costal a combustão, motor 2
tempos com alças ergonômicas e

garantindo

20V.
06 3475 U ,d 1 02 l 1.321,30 l 2.642,60

punho multifunção
conforto ao operador, peso máximo de
até 10.6kg, potência mínima de

(kw/cv) 3.2/4.4 velocidade mínima do
ar: 3401<m/h, vazão mínima de ar
2000m3/h. Marca/modelo de
referência: STHIL BR8t)0

Moto poda a combustão, haste
telescópica extensível, punho
multifunção, tamanho mínimo do
sabre(cm/po1) 30/12, potência mínima
(kw/cv) 0,95/1,3, motor 2 tempos,
capacidade mínima do tanque de
combustível 0,4L. Marca/modelo de
referência: STIHL HT 75

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 03 lm:
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja v
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o m

07

14932 U ,d 1 01 l 4.940,OO 1 4.940,OO
in\

08

9347 UI .d 1 01 l 1.645,20 1 1.645,20

março de 2023, utiliza-se o catálogo
sta a inexistência de catálogo próprio .

)sino) :
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A quantidade foi estimada na necessidade da Secretaria de Ag+icultura, Pecuária e Meio Ambiente.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 14.780,94 (quatorze mil, setecentos e oitenta reais e noven+a e quatro centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/1 1/2045.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito +lta,+-\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de oudro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçÕes serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos:

ação, até nível de elemento e

02.008.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agrícol
Elemento de despesa: 34499052
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análi4e de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

/'n\ ( x ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): d opcional a elaboração da Análise de

Riscos devido a baixa complexidade dos itens a serem adq+iridos, além disso, apresentam baixo
custo .

Mercedes-PR, 29 de outubro db 2025 .

As da
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Ciente e de acordo:

Jurandir Kunkel
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Assinatura:

'n\

'n\,
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAtO

CONTRATO AdMINISTRATIVO N' ......../.....
QUE FAZEM E 8TRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 - PR E A
EMPRESA ..........

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica dJ direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, nd Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LaertoÓ Weber, doravante denominado
CONTIULTANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxÀx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxx+xxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxx{ xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresejrtado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n') xxx/2025 e em observância às disdosições da Lei nc> 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebr$r o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n' xxx/2023, mediante a# cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

“n'\

1. CLÁUsuLA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e n)1
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquIsIção de ferRamentas elétricas e baterias para
atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuáriã e Meio Ambiente do Município de

Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Obieto da contratação:

me e

Soprador a bateria, motor brushless,
volume mínimo de 1.000 m3/h, com
velocidade mínima do ar de 200km/h
trava de segurança para manter o

equipamento em funcionamento e
ajuste de velocidade.
Marca/modelo de referência:
DEWALT-DCBL772B-B3

Esmerilhadeira angular a bateria 20V,
motor brushless, diâmetro do disco de

4.1/2”, trava de segurança, potência
mínima de 800w, RPM mínima sem

carga 9000RPM Marca/modelo de
referência: DEWALT-DCG408B-
B2

n\
Catmat Un iI MI R$ Unit R$ Total

01

14932 Un( 01

02

16083 Un( 01
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Item

03

Descrição/Especificação
Parafusadeira e furadeira de imI;==
bateria 20V, motor brushless, mínimo
de duas opções de velocidade e
mínimo de 11 opções de ajuste de

torque, led de iluminação com ajuste,
torque mínimo de 1 OONm.
Marca/modelo de referência:
DEWALT-DCD806B-B3

Carregador 20 a 60V li-ion bivolt.
Marca/modelo específicos:
DEWALT-DCBl18-B2
Bateria FlexVolt 6 a 9Ah 20-60V.

Marca/modelo específicos:
DEWALT-DCB609-B3

na Tm1 MI R$ UniR R$ Total

10424 l Und 01

/’n\
04 16327 1 Und 01

01

02

05

06

3475 1 Und

Bateria 5Ah Li-ion
Marca/modelo específicos :

DEWALT-DCB205-B3
Soprador costal a combustão, motor 2
tempos com alças ergonômicas e

punho multifunção garantindo
conforto ao operador, peso máximo
de até 10.6kg, potência mínima de
(kw/cv) 3.2/4.4 velocidade mínima
do ar: 340km/h, vazão mínima de ar
200(}m3/h. Marca/modelo de
referência: STHIL BR800
Moto poda a combustão, haste
telescópica extensível, punho
multifunção, tamanho mínimo do
sabre(cm/po1) 30/12, potência
mínima (kw/cv) 0,95/1,3, motor 2

tempos, capacidade mínima do
tanque de combustível 0,4L.
Marca/modelo de referência :

STIHL HT 75

20V.

3475 l Und

07

14932 1 Und 01

,'n\

08

9347 1 Und 01

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de trans&rição :

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadbs.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.
www. mercedes. pr.gov.br

Página 1 66

18-1 00 - Mercedes - PR
1.373/0001 -23



Município de ©ercedes

Estado do Pbraná
Edital &e Pregão Eletrônico n' 127/2025

>rocesso Licitatório n'’ 234/2025

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROÜAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses,1 contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente drorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no p+ríodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratadq, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DEI EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestbo e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebidtento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

'’n\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratu41.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin#rias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposto+, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de addrinistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e +I
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e dem©im es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

'A'\
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajugtáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 27/ 10/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cobtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apóg a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno jmínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dejreajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação Íconhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d4nnitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para +eajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamen+o venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) aNotado(s), em substituição, o(s) que

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov.br
Página 1 67



*#
A

8

@
Município de lercedes

Estado do ira na
r

Edital &e Pregão Eletrônico rf 127/2025
\Processo Licitatório n'’ 234/2025

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substit+to, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, po+ meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTkATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid4s pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nd Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defqitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oU corrigido, no total ou em parte, às

pn\

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o jcumprimento das obrigações pelo

ii“”1;=-i::1- 1::,:.:.:::„.„„„::..:„,„„„.,.18.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspqndente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contra 4) e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesfe Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Muni#ípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações p+lo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitakões e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimen Ios manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa e8ecução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, 4 contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, $or igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer comprbmissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, b 4m como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emp+egados, prepostos ou subordinados.

'-n\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONkRATADO (,rt. 92, XIV, XVI e

=. O Contratado deve cumprir todas as obrigações cohstantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as d+spesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguif dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuárih, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o +aso);

9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no mínimo 5 (cinco) diasl da data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devipa comprovação;
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021)1 e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sMas expensas, no total ou em parte
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais #e verificarem vícios, defeitos ou
incorreÇões resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da bxecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, njo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contra+ual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da Igarantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setot responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os beguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunja relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulari@adc perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obridações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específi+a, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objetd do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte b quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do bbjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquqr atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscq a segurança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em cbmpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licItação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrbto, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênci4 Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei b.' 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusuja acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencHeram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 4m decorrência do cumprimento do

terceiros

#'5\

#n'\

contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nol dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deco 4entes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sja proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocodrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
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normas de segurança do contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçkO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçqo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ lh.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que bause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte@sse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entjega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decl4ração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrat4;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraÓde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 1l2.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr4ções acima descritas as seguintes

E

11.2

pratica as as

I 8FRAÇÕES SANÇÕES

"n\

sanÇÕes:

I) Advertência, quando o contratado der causa là inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2:’, da Lei n'
14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando Óraticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contdato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar el contratar, quando
condutas descritas nas alíneas “e”, “P’, “g” e “h” do bubitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justinquem a idnposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n') 14.133, de 2021).
IV) MuIta :

.'n\
d

i. Moratória de 1 % (um por cento) por diajde atraso injustincado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quidze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descrjtas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução totdl do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Clontrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” doI subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” db subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.
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vi. Para a infração descrita na alínea “a” do 4ubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ndo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratan fe (art. 156, 69'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Cbntrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156. 67'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada c essado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimadão (art. 157. da Lei n(> 14.133, de
2021 )
11.3.3

ser aplicadas

Se a multa aplicada e as indenizações cabíkeis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ad Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada lou será cobrada judicialmente (art.
156, $8c), da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrabça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 l(quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autorida+e competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processb administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 4 procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nc) 14.133, de 2021, para as pendlidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr#tar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156] $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratant4;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progradra de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na dei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que t4mbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'> 12.846, de 2013, serão apurados e julgadosl conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defihidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dÉsconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prbtica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse baso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminhstradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do m4smo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, dbservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisel jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021).

//.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quInze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rflativos às sanções por ela aplicadas,
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para fins de publicidade no Cadastro Naciona1 de Empresas dnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído+ no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decjaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 Ha Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administraçãol contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativaJ poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de#orrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua cOm o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prOcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer r$cio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônicd, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicbdo pelo contratado, e etc.
11,12. A intimação por correspondência será comprovadal mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do rç#pectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por 1 meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetu4da/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme ojrecebimento antes.
11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados bs endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas pEra os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada
11.15. A participação nos çertames promovidos pelo Munibípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reblização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

49\\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçqes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 1
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estibulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administrhção providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referjda no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) fIcará ele constituído em mora, sendo\lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Administração optar pela kxtinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas adwlitidas em lei\para a continuidade da execução
contratual.

n\

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas asjobrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no jartigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampl4 defesa.
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigds 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da findlidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capaçidad4 de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar muda4ça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para al+eração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedIdo :

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprid4s ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aindh devidos;
12.4.3 . Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para oI reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida jndenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o çonjratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil €om dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjug+, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incfso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

12.4.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ÓRÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrqrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedesdeste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.008.20.606.0(X)7.1012 – Modernização do Setor Agrícol.
Elemento de despesa: 34499052
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)

“=\\ 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS dMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, sedundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicávei4 e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n') 8.078, de 1990 – Código de Hefesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕE
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciblina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condhções contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vidte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas m4diante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrbtante, salvo nos casos de justificada
necessidade de anteeipação de seus efeitos, hipótese em qUe a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 1+.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEÉ 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ $5.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

Edital he Pregão EteRôüco rf 127/2025
Processo Licitatório n'’ 234/2025

15.4. R,gi,t„, q„, „ã, ,„„t„i„m ,lteração do contrato podem ser realizadQS pQr simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14'133- de 2021'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICA(,'AO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instru+nento na forma do art. 176) III,
parágrafo único, I e IT, da Lei n.' 14.133/2021, conforme opçã+ formalizada por meio do 1)ecISt.o

&1.unic..ipal n.' 1752 de 18 de outubro de 2023, na forma previst4 no 9

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção do art. 91, caputl da Lei n.a 14'133,
de 20219 e ao art. 8'), §2'’, da Lei n. 12.527. de 2011.

0,
17. CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA – FORO (art. 92, 4l'
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon J Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrat+ 9 confofme Ma
14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2025.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

.'--q\

Xxxxx

Xxxxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719-373/0001-23
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 10 90127/2025-000

l - Itens da Licitação

• Soprador

Descrição Detalhada: Soprador Tipo: Portátil, Acionamento: Elétrico, Voltagem: 110V, Potência: {000W, Volume Ar: 660 M3/HM3/MIN, Aplicação
Remoção De Folhas De Arvores, Características Adicionais: 2 Níveis De Vblocidade, Velocidade: 360RPM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.335,27

Unidade

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Esmerilhadeira Tipo: Angular, Voltagem: 110V, Potência: 850W, Rotação:
Características Adicionais: 1 Esmerilhadeira, Punho Lateral, Protetor, Lha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

1.000RPM, Diâmetro Disco: 4 1/2POL,
eD

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

1.194,40

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

• Parafusadeira

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Parafusadeira Velocidade: Reversível, Potência: 1.300W, Voltagem: 220\
Componentes: Maleta, Mandril De Aperto, Carregador E Bateria, Tipo Ali

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/(_,ooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Características Adicionais: 2 Velocidades
lentação: Bateria

_Çritério de Julgamento:

alor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.1 29,47

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);

c

Descrição Detalhada: Carregador Bateria Tipo: Base De Carregamento, Velocidade Carga
Duplo, Aplicação: Controle Dualsense Compatível Ps5

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 1

Mercedes/PR (1 )

Len+a E Rápida, Tensão Alimentação: Bivolt, Capacidade:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

450 ,73

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90127/2025-000 UASG 985531 02/12/2025 16:41 (1/2)



• Bateria recarregável

Descrição Detalhada: Bateria Recarregável Tipo: Interna, Mc aser Scanner 3d) Tr
Eletroquímico: Li-Ion, Tensão Nominal: 12,6v, Capacidade Nominal: 8,OqOMAH

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

r\

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.443,27

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

• Bateria recarregável

Descrição Detalhada: Bateria Recarregável Tipo: Interna, Modelo: Acc-006-90k, Aplicação: Es1

Eletroquímico: Li-Ion, Tensão Nominal: 12,6V, Capacidade Nominal: 8.0

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Mercedes/PR (1 )

icao (Laser Scanner 3d) Trimble Serie S, Sistema
IOMAH

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.642,60

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2)

• Soprador

Descrição Detalhada: Soprador Tipo: Costal, Acionamento: Gasolina, Potência: 2600w, Aplicdção: Remoção De Folhas De
Adicionais: Com Cintos De Fixação E Tubo De Sopro., Cilindrada Motorf 56,5

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4,940,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

,rvores, Características

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

me Toiía
Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Serra Poda Comprimento Corte: 380MM, Comprimento Total: 1.590MÜ, Pressão Máxima: 2.000PSI, Peso: 3,60KG, Tipo:
Longa, Tipo Cabo: Não Aplicável, Tipo Haste: Fibra Não Condutiva, Digpositivo Segurança: Punho Antitérmico/Trava E Protetor
Gatilho, Acessórios: Filtro De Linha E Junta Giratória, Aplicação: Não /Nplicável, Características Adicionais: Silenciosa E Sem
Vibração

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.645,20

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90127/2025-000 UASG 985531 02/12/2025 16:41 (2/2)



02/12/2025, 16:41 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licití >ão apenas para Divulga

Licitação

b.&idóHüç.ãQadÔP_iT„?TU!?=9WW?W=%?WW
bill"dad"é 02/12/2025 16:42:49 4

A

@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas -
(www.gov.br/compras) na data de 03/12/2025.

10P e no gov.br/compras

r"" Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

$f6ã2 - PREFEITUkA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

[985531 - PREFEITI
]

MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação NC) da Licitação

.-"'3diã7/2081
Característica

[TraWc n«

Formd de Realização Modo de Disputa

Kbeff&
ílp'.i'êb'§ b:

Etetr(-Jnico 1

Lei

} Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

iT;fi;"êíór;luné

N'’ do Processo

F@É:++

Quantidade de Itens

ímÂdÁ-o–}iF[ÕmA–MÂi"P–iREaiBFiifFãfiÉiiãéTiMFiãÉíí€XÊX–Éà3©fFóil-TT{gi;i;ú;ÀÍi;ÍiEGIÃc> DE MERCEDES .

Objeto

Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de ferrjamentas elétricas e baterias papa atender
as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Mu4icípio de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

> 03/1 2/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de @]#@. 11.'.:„...i às b%.pq

Data/Hora da Abertu}a da Licitação

Em @@ã–"m':1 às @=

B;;h;4}úúí;É;=:;;;:’-'ú-úl–i;;"i
E,

1(J= = nfaa

W

1G;;=J181111Ai1E 1FFi1Flii1:11 1

https://www2.çomprasnet ,gov.br/siasgnet_d(,/secu re/disponibilizarAvi$oLicitacaoDivulgacao.do?r 3thod;disponibilizarDivulgacao 1/1
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Município de @ercedes
Estado do ’ara na

R

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICl+AÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 127/2025

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MÉRCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denobinada “Compra Mercedes”, de
ferramentas elétricas e baterias para atender as nécessidades da Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR

PREÇO MÁXIMO
Descrição/Especificação
Soprador a batim01

Esmerilhadeira angular a bateria 20V02

mLRr
01 1.335,27

1.194,4001

Unid
und

und

Parafusadeira e furadeira de impacto
bateria 20V
Carregador 20 a 60V l

03

04

05

06

07

08

01

01

01

02

01

01

Bateria FlexVolt 6 a 9Ah 20-60V

Bateria 5Ah Li-ion 20V
Soprador costal a combustão (...)

Moto poda a combustão, (...)

https :k/www.gov.br/compras/pt-brLOCAL: Portal de Compras do Governo Federal:

08hOdmin do dia 17/12/2025INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

bmpleto encontra-se no
htIDS://www .gov.br/comDras/Dt-br

nteressados, na Secretaria de
a do Município de Mercedes

!s, Estado do
:30 às 1 1 :30h
pr.gov.br

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site
Demais informações encontram-se à disposição dos
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitu
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendi
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:

PR, 02 dMercedes rd

Idigital por
.530421 988

6: 15:16WEBER:0453042198.
LAERTON

Laerton Weber
Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -- CEP85998-100
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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R$ Total
1.335,27

1.194,40

1.129,47

450,73

1.443,27

1.129,47

450,73

1.443,27

1.321 ,30

4.940,00

1.645,20

4.940,00

1.645,20
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JDê acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal

§@:;
W DIARIO

Í4ERCEDES
EDIÇÃO N': 4312

MUNICIPIO DE
/

2 de dezembro de 2025 ANO; XIII

www.mercedés.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIqO

de 2025.

Art. 3' - Revoga-se as disposições em contrário, especiálmente a Portaria nQ 624/2025 de 16
de setembro de 2025

Art. 4'’ - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23
de novembro de 2025.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 02 4e dezembro de 2025.

. ' --\.
Laerton Weber

PREFEITO
CD
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OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominadÔ “Compra Mercedes”, de ferramentas ãÉ

elétricas e baterias para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio gg
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EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 12+/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
U ASG: 985531

PR

EXTRATO DE EDITAL DE LIClfAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 127/2025

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MÉRCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR iTEM

Ambiente do Município de Mercedes/PR,
F-\

PREÇO MÁXIMO:
Descrição/Especificação Unid

und
und

und

Quant
01
01

01

R$ Unit
1.335,27
1.194,40

1 ,129,47

R$ Total
1.335,27
m4
1.129,47

Soprador a bateria (...)

Esmerilhadeira angular a bateria 20V
Parafusadeira e furadeira de impacto bateria
20V

04 Carregador 20 a 60v li-ion bivolt. und

und
und
und

und

01

01

02

01

01

450,73 450,73

a 1.443,27

J .321 ,30

4.940,00

1.645,20

1.443,27

2.642,60

4.940,00

1.645,20

06

07

08

Bateria 5Ah Li-ion 20V
Soprador costal a combustão (...)

Moto poda a combustão, (...)

Página 4
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPIBrasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste document4, desde que visualizado através do site
www rnêrcÊdÊS nr nov hr



DIARIO
/ >e acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal

MUNICÍPIO DE [ERCEDES hb
O2 de dezembro de 2025

’

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTI' '0

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.bov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min d+ dia 17/12/2025.

IN FORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital dompleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.qr/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretarial de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RÜa Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sext{a feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:

- licitacao@mercedes.pr.gov.br.
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Mercbdes – PR, 02 de dezembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

.+\, Fg

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO- DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

a$sÊnada 02/12/2025 16:23:29
DIp
digitalmente
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Diário Oficial Assi

O Município de Men

,ado Eletroni<,amente com Certificado Padrão ICP+Bdasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

;edes da garantia da autenticidade deste documento, dksde que visualizado através do site
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Edição :14.745

c, Bonrvo
PR€CÃO 6L€TRõNICO N' 51/2973

Processo AdmInistratIvo no :.Q5/Z02 li

OBIETO; duntraHç30 deetoRre$a

porquUàmetro rodad& abrangendo todas as rotao oüclal8 uUlizad4s para o deslücarweota dc

1 púbIIca de tnsino [funai(Ípal c estadual oorlyeaiada Lajgnas nc8uJarlnente
residentes lb3 zona rul-31 do Município de Cômpo 8onlto - PR, até a$ respecdva5 unIdades escolares,

VÀLt)n TCyrAL ESTimADO OA coN'l'nA’rAÇÃo: n}r.or7.222.tio iURI utahau, qual c'lita

PLATAFORMA: DLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.
É ;c

AE/ EQ

FN$TRUM€NT RÃ’1'O

cÊ

LEI COMPLEMENTAR; LEI COMPLEMENTAR FEI)eRAL Ne 123, DE 2006,

DECRETO MUNICIPAL; NP 36 1 1 DE 2024 E 3750 DE 2025

:: :1: ;Nz ot : : 1 1 B1

ABERTURA DE PROPOFI•AS E DISPUTA POR LANCES: a partir das CJ9115111 mtn do dia

17/12/2025.
B w\ny, t}!!cglnl>ra$,org,br',&ÇÕ

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: no Pond Nacional de

Corltramçües Públicas [PNCP) e no site:

ESCIARECIMENTOS: Pelo c.nIall: liciHcac'.qmpobünlto@8nNlkol» , FONE {45) 3233'1282 e

84

ENDegE4u DO DEPAK[AMENTO DE LICITAÇÕES: Rua PnhÉn Dánislo Robalo GrassI. Nf 252,

PUBLIQUE.58

~9,=:;;„d.Z.A
PREGl][IRC

C11240199-E25

LIGA OESTE DE FUTEBOL 7 .- LOF7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA + AGE

O Sr, Presidente da Ll(; A OESTE DE FUTEBOL 7 - LOF7, CNPJ:

38.596.324/0001-07, no uso de suas atribuições cstatutárias, convoca todos os
associados à participarem da Assçmblcin Geral Extrbordüürid AGE, a ser
realizada no dia 07 de dezembro de 2025. na Rua Avaetes. n'’ 125, CEP 85.806-
380. Bairro Santa Cruz. na cidade de Cascavel, estado do Paraná, e será

instalada, en 1 primeira convocação às 18:Dab (dezoito botas), com a presença
de no mínimo, metade mai$ um do quadro atualizado de associados, e em

segunda convocação, meia hora lnais tarde às 18:3(Ih (dezoito horas ç trinta
nlint ItO s), conI qualquer nl’unero de associados preselltes pilar deliberünm a

dem do d8

l) Apresentação, análise e aprovação do parecer do Conselho Fiscal
referente à prestação de contas do exercício social de 2024,

Cascavel-PR, 02 de dezembro de 2025
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ESTADO DO PARANÁ

Rua das CaméIIas, 900 . Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001.36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

,brwww ííeil

AVISO OE LICITAÇÃO

Pnt6ÀO ELETnÔNtco n. ' S6/20ZS.PMPB
EXCLUSIVO LOCAL E REGIONAL

-Município de Porto BarreIro, Estado do Paraná, por meio de seu
feito Municipal, torna público que realizará às 08h30min do dia 17

„e dezembro de 2025, Local : www.licltanet.com.br -Acesso
Identificado“, a liçltõçãq modalidade Pregão Eletrônico Ne 56/ZQ.25, cujo
objeto é o Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS Dt
H161ENE E LIMPEZA E UTENSÍLiOS DOMÉSTICOS PARA ATtNDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS REQUISITANTES, segundo
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edItal e seus
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da

Prefeitura Municipal, na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto
Barrelro/PR, bem como por soIIcitação vIa e'maII -
preíe}turaportobarreÊro@yahoo.com.br ou no sitio
www .portobarreiro.pr .gov.br.

Porta Barreiro, 02 de dezembro de 2025.

EMANOEL VANDERLEI VOIFF

Prefeito Municipal C11240178-E25
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CONTRATANTE, nUNICiPIO DE CORBÉt.IÃ/PR.
CNPJ: 76.208.826/0001 -02.

CONTRATADA: GABRIELA CAVALHEIRO PEREIRA 09022890988.
CNPJ: +4.444.878/0001.91

Objeto: Constitui objeto do presente processo a contratação do 8rnpr81

especIaIIzada na prestação de serviços aítl$ticos e exclusivos, visando à realização
show musical com a banda -Os Querenci8nos-. em comemoração é Expobélia,
ocorrerá dos dias 05 a 07 de duembro de 2025, oomo parte da p©gnmação cultuí

onça prornovkJa pelo Município de (;orbôlia/PR.

Dotação Orçamentária: Órgão: 4 - Secetad8 Mun. do DesenvoMmento Econômü
SEMDEC

Unidade: 5 - D8partarnento de Turismo
Ação: 2720 - Manutenção do Departamento de Turismo
Funcional: 0023.0695.0250

Referência: B15

Modalidade de Aplicação: 3338039e>oelooooooooo
Vinçulo: 1000

Fundamento Jurídico: art. 74. inciso II da Lei n'’ 14.13:3/2021.

Valor da Inexigibilidade: R$ 5.500.CX) (cInco mII e quinhentos reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Corbélia/PR, aos 02 de dezembro de 2025.

Objeto: Carudtui objeto do ptesente processo, o rc8istro de preços para futunr c cwntual
cona&ação de cmpícsa cslmial ida Ira pc«üção dc scniços dc lw1ção. fonlc€imauo,
inslülação, operação, manulc6çào ç dwmonta8nn dr çgrulwüs para ralliaçilo ck eventos
Data da 16sãa dc 8bcrtur8: 1 8./ 13’2025

lleràrio: 09hQChnin.

Vd$r cstiluado; RSI:38.566,67 (cealo c trintr e oito nil quiobcntos e sesgcat& e seis reds e
ceala\ os:esseal

1,OC AI,: BoIs:1 »dcianiII de Compnb - BNC .b!!pi;lbocHabi
lafornlaçSrs: ( 45) 3248.1090 ou por ç.nrail: ljcil©AÜÜyplkpr.891l4

Av. ceí@1 5.423.83MÍ324@
8wtü®Üuêtr,pr.gov.Br - CNPJ:$5.S9S.013/0001'67

AVISO DE LICITAÇÃO

EDrrAL DE CONCORRÊNCiA ELETRÔNICA N' 019/2025.

O Município de Boa Vista da Aparecida/TR., torna público que fará nahz:

09iI (novo) horas do dia 27 de jaacíro do ano de 2026. na platafor
GOVERNO FEDERAL, COMPRAS.GC>V.BR, CONCORRÊNCIA,

forma Eletrônica, sob regime de empreitada por pnço global, tipo menor :

da(s) seguinte(s> obra(s)

Local do objeto

ç a o 4 1 T 1 94 ) 44 1n2 1 8 0 (

r s respectivos mod Ios,
adcndos e anexos, poderá 6cr obtida no Portal Nacioaal dc Conlrat4ões
Públicas - PNCP, sítio 6lelrônico da Prefeituni de Boa Vista da Aparecidal e na

plataforma do GOVERNO FEDERAL, COMPRAS.GOV.BR. Iüfom4ões

adicionais, dúvidas e pedidos de wçiarecimento poderão ser apreselüad4s ao

Agente de Canüatação, por mio da platafüma.
Boa Vista da Aparecida, 02 de dezembro de 2025.

E 1::1::t: 01fu18::5lAI 1(1l1l11AI1l 1 1 2 4 0 1 8 5 w Ek

O MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, torna público que às 08:30 horas dd dia

19/ 12/2025, m plaufonaa BLL Compras, Halizaü licitação na modal

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de re€urs4s de

tecnologia da infonrução , INTERNET, de acordo com as especiõcaçõqs do

edital,

M
: 5ll33 ã 0 8 7 1]1][l i d : 14
húrmações e esclarecimemos=';;tlvos ao edMEMTá
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 1 sítio

elelrôaico da Prefeitura Céu Azul e na platafornla DLL Combras.

informações adicionais, dúvidas e pedidos de eselarecimento podRN ser

apresentados ao Pregoeiro, pormeiodaplataforma.

c11 240188-425
Céa Azul, 01 de Dezembro de 2025

LAURINDO SPEROTIO - PREFEITO MUNICIPAL

-®àMt
.AviSO De HOMOLOCAÇÃO E ADJUDiCAÇÃO

INEXIG181UDADE DE LICITAÇÃO N' 80/2025
PROCESSO ucrrATÔRlo K' 23712825

Thiago Dara$$ Stefanello

Pnfeho Municipal Cl 1240200_E251

Rua Amor P6rt811a, 1616 -C8nlío - CEPBS.420.000-Cnrbôlb -PR

CNPI 76.2aa.82ü/aoal.ü2/E.màü: aobinürÊekQlb&Ulb»í4üy.br

451 ?»Aflllf:

wwbr

1gp
\IPR,,RT,,\

esi/2025
a41/2025

Igualu. 02 de dezembro de 2025.

Martinho Lucas de Godoy

Preíeêto Municipal C11240180-E2

wwwigulü.pbov,br

1 h
unidade de medida 1 execlObjeto

Ifl M\

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 79/2025.

t R TOTAL_

WNEIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

]PJ 78 lot.021 OWI.Qt Rua Ru Bêrb0%. 202. Cwc,. foneIfax i04S)3267.WH ESTAtE> DO PARANA.
AVISO DE CREOÍNCIAMENTO N' 0112025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ Da C>ESTE. Esbd9 do PllaM. lnbalta tio C}iPI'btf wb 6 rP 13,101,B21Mll>t. am sede à

Rua Ru B8rbo$8, n2, CEP 85,84$<M, nesta ad8d€, E5l11l9 tb Pamü. brm gjF60 IOS rúw©wch gIre eVar& íe8íawldo. o wrir do dh

rolacloaãdàs à txRução de serviças de maultnção, rtparos 8 pequeahb obras em bt#3 püblcüs monicbais, conkwrte corldt$:es
ntaE»teçxlas noeãi31 e in$aí»xm. na bríRr da LeI n' 14.1 3}el eíe8peçhvr6 #4euçües

O e«bl8demabWcxm6çôes tncaWaw6e à düpdç&o pai w6ação e,bu aw6$331'xpgte cRitrIeR$8açb$Jwb ao Depaítern&rIa de
lubçõn de wwr#8 8 wlt&br8. cIa Ci8C» és 12.We das t3XI às t7.30 htm. w 1de fmifall 145) 9.9131.2932, g-mai.

@
7f707S fi»danel•mr oroli6+iorni6 »nlnira8 e 6wtnt8 o+dreiro rnnllaiug rbvel:

qua Cn;;Mesh 3} deiiêmEn ü aps.

ExrkATO DOTÊRKOAorrlVO u' u -fRe6ÁOEL€TRÓWC&SRP#.'900ty202s -ATÀ6U202S

C$ntntadI 1 H. SiLVA NAKKA CNPJ 27 530 %MEDI 43.

Objeto. ãa8w ü ,xande oxewçáo cb atm 8 vig&tela tse cuüqjo
Now ww&nenlo de uewçóo t v+9&td4 eiF«tvamenb: lbotr202$ e 3ChOlr2026.

Asrtnrtwrs Edne+ Soobie4>ar«ido José cb 6478

Ern.et4ed©«rüod8 a)2s
eXTRÂTa DOT€RRgÂOtYiVO ww- ?R€cÃoeteTRôuiçb 8np M.'$o051120z4 -ÂTA30#2024

Conbabdô: J. M. SiL\fA NMKA, CNPJ 27 5H.YUMI 43

Nowvrkx do Ken: R$ 5,11 {drm rage alle CRdIIOSI
Valor 4618gold$ à rb de rellsbo tIe pq$5: RS 9.852.A (rw 118. wi©tala e dogma e cRis reais e nov«üacnbvos)

Novovd« low d8 8tt R}aS2CXI.97(n8unb8 e 6ewenH eckw nIl. daI#418 lea8 enüwlb e sete eaIUfos)
Asskutunt Edn6 Spd 8 Khabd N8kX8

Éxr&ATODeçonTRATo-?Re6Ào eLríRÔNico tr $o05a/20z-?ROcessoN' iot'na

DUeto: Calrabçio de 8mpreIa pra exwqào de @mIão nat8na - natal 2925. ampwld€ndo: bc4ào. makué para 6«oraçào
rüaiÊíta6 tBtrbos, in8Mação, mai, devl»nbpn e rnantieíçh de estruiwls € hz6$ de üçaêçâo ndüna rn morI6bo de Vem GrItl

Contratada: JF Miteíw6 e ServIços Lkta, CWJ 29.105.aITIOOOI.18

Vig4Mil: 13 Ina«Éa) dies após póliação lw fWCP
Vrlor Tobl R$ 63181 1D [wisenb e três mi. wlo e ateNa eq8ro leas}.
As:irwlks. Ednu $gotü o Jeferson F«rwxio FunII

-mo oeÂWUUCAÇÂO EnouotooAÇÂo PRceÀo€LETROHno SR? w im112125
C»iiüo: Regbtn de preços p«a unb&t8ção de enpren pln pnsUçio de nrviçw de wguranç8 ev+gllân6iã privada, tIãO almada, e

serviço de 911aldi vida/bdgadisH, pan dual duíarb 8 naRuçio dt ev8ntn da municipio.
Em bn%8 80 Prbgào Ele[iônko rf Hesi/l025, dn@ e 8rw8rndo eIn al de dezemtxo de 2025. eu, Edr»i Sgobi, Wdaltor do CPF n'
476 181 08 pa) e FiG 34300186 SESP/PR. IU wa de rralba$ aübwô6. AqJQDIÇP Ê HÇ)MO;ÇKIQ o DIgasso em fava das WIngs

v9í»edçra5, com lwtdãín8rRO rn Nt 71, Inn IV. da Lei Fdetd 14 IWa2T.

1 %-cl"üw'02ü ü”"b"dB zon Md Wh Ct1240201-E25

dE

Cor PJwu:fob ljg Cruz da Daw

8:f::13rH::1::: Ea;3:1;#áeikrUlr==)e ;?==:bqvbiaJ:7

Vâbíaçtt$eido à rb de registro de preç4ç: RS 2 576.35 [deli raI.qurünbSÊ @ab 89eb relé e jrrIta e theo anüws}
Nove vaR)I told da ata. R$b5.141,35 (wssala e cin@ md. noto equveridetnl©a6 e brlb e grim ç4qtív»â}

Asdnüturrs: Edn8 Snb1 e Khded Nahka

Em. 2 de ce20eWo di 2025

- €ríRATODOTERROAOírwo wu -OWENSÁEL€TRônCA woiw02s-coNTRÂTa 184wa
ConUbnt8: MIll@ ce Vera Graz do (W
Contrata& H8W#pa Cin Ud% CNPJ 82,622.G8WI,g>

nrlr/ da ÍL6ihConlnhnl# ru:iab

Rxnr3 CattxraQb}do aUla{ wahl

Em_ 2 de cezmrtxo cb 2021

da Oab - f
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p88r€iYURA oo MUNiCÍPiO OÉ FOZ DO 16UAÇU
ESTADO DO PAnANÁ

AVISO DE LICITAÇÕES
Pregão EletrônIco na 099/2025 - R6pubUcado

Objeto: Contratação de empresa para especializada em gestão de prestarão de

serviços de limpeza, asseio e conservação pr8dial, intern8 e externa das
secretarias municipais da Saúde, Desenvolvimento Econôrniço. Trabalha e
Agricultura: Administração e Recursos Humanos: Finanças e Orçamento e
Turismo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas Anexo 1

• Termo de Referência. Abertura e av8tiaçâo das propostas: 19 de dezembro de

2025. às 10:00 horas. O edital deverá ser retirado no site

lütpu/aH.ww,8Qy,br/ç9mpIa#Pt':bd ' UAS(3 987563 ' oornpra$.gov.br. Maiores
informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às 17:00 hora3. de 2'’ a 6:

feira, polo tel8ían8 (45) 3521.1369 ou pelo 8'mail

-ã@

Pregão EletrônIco n' 106/2025
Objeto: Conüat3çáo de empresa de serviços para prestar serviços de
guarda-vidas no Terírlirtal Turistico de Três Lagoas, com regime de dedicação
éx<;!u$iva de mão de obra. conforln8. conforme condições, quantidades e
exIgências estabe}ecidas Anexo I , Termo de Referência. Abertura e avaliação
das propostas: 19 da dezernbro de 2025. às 09:00 horas, O edita] deverá ser
retirado no sito httpâüwww,9Qy,br/çgmprg&pkluZ „ U ASG 987583
compras.gov.br - Maiores inforrnüçõe s podeín ser obtIdas no horário das 08:00
às 17:00 horas, de 2i1 a 6P feira, paio telefone (45) 3524,1369 ou e-mail

natanael.n8©pm{1,pr.gov.br . Foz do Iguaçu-PR, 02 de dezembro de 2025.
Leandro RibeIro V8rg8s

Diretor de Licitações e Contratos C311240193-E25

1 WE@21&
INiCIO OA$ÊSSÀOOEOISPUTA DC PREÇOS: O8hOOmhdodiat7/12/2026.

iNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; O EdÊd wmFNb wwo&$8 no site xw}llpuM21alhbem mmo, nQ Me

11:d==)l7:::TW;:thP;;1lan:gá:MeHETÉierLde#õãâàdgaigÊdJJbl: #511éEldf:
IIa.CÚiacb de Men:edes, Estacb do P«aná, de sg a sexta íeb8. no bolão de aludhenIa ao público: 07:30 às lt:3011 e
13:0@1 às IZ 1001, Telefone: 145}32568090, e.mal: Edt4qc@wcedw,pr.gov,br

M8rcecles - PR, 02 de duaTqxo cb 2025.

Laeíton Webel

Pí'f8it' C11240197-E25

Foz do Iguaçu - PR, 02 de dezembro de 2025

@ .w
EDITAL DE COVVOCAÇÃO

J8quetinc AparecIda Curgaa4 Ferreira, portadora do CPF/MF
nt’ 603'093.859-02, associada do Sindicato das Instituições Parlicularcs
de Ensino Superior da Regif\o Oc8tc do Parünã - SINE:PER, pelo plçseirk
Edital, nos termos legais e estatutãrío s e no uso de suas atribuições
estatutâda$ e nos termos do artigo 23 do estatuto, CONVOCA a todos os
dcrnais us&cni&dos pürn urna reunião extmortNnária a se realizar rio dia
16 do Inés dezembro de 2025, as 16 hora 9 em prlrncirü convocação ou aa
17 horas, cor segunda colwocução, tendo como local o gabinete da
diretoria adrninl3trativ& da FUndação Assis (;urBan, na Avenida das
TarTes, n' 500 bairro FAG na cidade de Ca9na\'el, neste 1: 81ado, para
cielibcrare.m &obra 'Win

1 ." Reativação do Sindicato

2 - Eleição e po 6se da Diretoria

3 - Destinação do saldo financeiro:

4 - Assuntos Gerai$

Cascavel - m, eII1 02 de dezembro dc 2025

Ja'wehn8pAFTá#8BâIÊ€â3FefNifa C1 1240194-E25

N.. 127/2025

POÜTICA PÚBLICA -COMPRA MERCEDES'

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

:feaarrwnbse}êrha ebabüa$pêraatendel

' do Mu4ic@ de Mecede$'PR

: furadeira & inpacto baterIa 20V (_.)

Calle$ad« 20 8 80V hbo bi«il

Bateria Fl8xVoit 6 a 9Ah 2040V

iame Ml LM

Swabrccslalawrlbustão {_ }

Meta ood8awrTÜu8Üa, 1..1


